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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 5. 231 de 197 

(DO SENADO FEDERAL) 

Altera dispositivos do Código Penal Militar (D~ 

ereto - lei nº 1 . 001 , de 21 de outubro de 1969) e 

do Código de Processo Penal Militar (Deereto~i 

n ! 1 . 002 , de 21 de outubro de 1969) e dá outras 
• A • 

provl dene las . 

(1s COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

SEGURANÇA NACIONAL) 
, 

.......................................... -- - ........................... _ ..................... .. ......... .. _--- ...... .. .. -- .... __ .. .. 
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Altera dispositivos do Código Pe­
nal Militar (Decreto-lei n9 1.001, 
de 21 de outubro de 1969) e do 
Código de Processo Penal Militar 
(Decreto-lei n9 1.002, de 21 de 
outubro de 1969) e dá outras pro­
vidências. 

1 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Código Penal Militar (Decreto-lei n9 

1.001, de 21 de outubro de 1969) passa a vigorar com as seguin ­

tes alterações: 

Pena até dois 

anos aplicada 

a militar 

Pena superior 

a dois anos, 

aplicada a mi 

litar 

Pena privativa 

da liberdade a 

"Art. 59 - A pena de reclusão ou de detenção até 

-2 (dois) anos, aplicada a militar, e convertida 

em pena de prisão e cumprida, quando não cabI­

vel a suspensão condicional: 

I -

11 -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 61 - A pena privativa da liberdade 

mais de 2 (dois) anos, aplicada a militar, 

cumprida em penitenciária militar e, na 

por 
-e 

falta 

dessa, em estabelecimento prisional civil,fican 

do o recluso ou detento sujeito ao regime con­

forme a legislação penal comum, de cujos benefI 

cios e concessões, também, poderá gozar. 

Art. 62 - O civil cumpre a pena aplicada pela 

Justiça Militar, em estabelecimento prisional 

plicada a ci- civil, ficando ele sujeito ao regime conforme a 

vil legislação penal comum, de cujos benefIcios e 

concessões, também, poderá gozar. 



- . , 

2. 

Parágrafo único - Por crime militar praticado 

em tempo de guerra poderá o civil ficar sujeito a cum 

prir a pena, no todo ou em parte, em penitenciária mi 

litar, se, em beneficio da segurança nacional, assim 

o determinar a sentença. 

Requisi- Art . 84 - A execução da pena privativa da liber­

tos para dade, não superior a 2 (dois) anos, pode ser suspen­

a suspen- sa, por 2 (dois) anos a 6 (seis) anos, desde que: 
-sao 

I - o sentenciado não haja sofrido no Pais ou 

no estrangeiro, condenação irrecorrivel por outro cri 

me a pena privativa da liberdade, salvo o disposto no 

§ 19 do art. 71; 

II - os seus antecedentes e personalidade, os mo­

tivos e as circunstâncias do crime, bem como sua con­

duta posterior , autorizem a presunção de que não tor­

nará a delinqüir. 

Parágrafo único - ........................... II • 

Art . 29 - O Código de Processo Penal Militar (De 

ereto-lei n9 1.002, de 21 de outubro de 1969), passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

Recolhi- "Art . 527 - O riu não poderá apelar sem recolher 

mento à -se à prisão, salvo se primário e de bons anteceden -

prisão 

Recolhi-

mento 

prisão 

, 
a 

tes, reconhecidas tais circunstâncias na sentença con 

denatória. 

Art . 549 - O riu condenado a pena privativa da 

liberdade não poderá opor embargos infringentes ou de 

nulidade, sem se recolher à prisão, salvo se atendi -

dos os pressupostos do art. 527. 



Competên 

cia e 

req uisi­

tos para 

a conces 
-sao do 

benefi -

cio 

3. 

Art. 606 - O Conselho de Justiça, o Auditor ou 

o Tribunal poderão suspender, por tempo não 

rior a 2 (dois) anos nem superior a 6 (seis) 

a execução da pena privativa da liberdade que 

exceda a 2 (dois) anos, desde que: 

infe-

anos, 
-nao 

a) não tenha o sentenciado sofrido, no Pais ou 

no estrangeiro, condenação irrecorrivel por outro 

crime a pena privativa da liberdade, salvo o dispos 

to no § 19 do art. 71 do Código Penal Militar; 

b) os antecedentes e a personalidade do senten­

ciado, os motivos e as circunstâncias do crime, bem 
-como sua conduta posterior, autorizem 

de q ue não tornará a delinqüir. 

a presunçao 

Parágrafo único - ............................ . 

Art. 607 - O Conselho de Justiça, o Auditor ou 

o Tribunal, na decisão que aplicar pena privativa 

da liberdade não superior a 2 (dois) anos, deverão 

pronunciar-se, motivadamente, sobre a suspensão con 

dicional, quer a concedam, quer a deneguem. 

Art. 608 - .................................. . 

§ 19 - As condições serão adequadas ao delito, 

ao meio social e à personalidade do condenado. 

§ 29 - Poderão ser impostas, como normas de 

conduta e obrigações, além das previstas no art. 

626 deste Código, as seguintes condições : 

r - freqüentar curso de habilitação profissio -

nal ou de instrução escolar , 

rr - prestar serviços em favor da comunidade ; 

rrr - atender aos encargos de familia; 

rv - submeter-se a tratamento médico. 

§ 39 - Concedida a suspensão, será entregue ao 

beneficiário um documento similar ao descrito no 

art. 641 ou no seu parágrafo único, deste Código,em 



I~ 

. ! . ... 

Conces-
-sao pe-

lo Tri­

bunal 

4. 

que conste, também, o registro da pena acessória a 

que esteja sujeito, e haja espaço suficiente para 

consignar o cumprimento das condições e normas de 

conduta impostas. 

~ 49 - O Conselho de Justiça poderá fixar, a 

qualquer tempo , de oficio ou a requerimento do Mi­

nistério Público, outras condições além das espec~ 

ficadas na sentença e das referidas no parágrafo 

anterior, desde que as circunstâncias o aconselhem. 

§ 59 - A fiscalização do cumprimento das condi 

ções será feita pela entidade assistencial penal 

competente segundo a lei local, perante a qual o 

beneficiário deverá comparecer, periodicamente,para 

comprovar a observância das condições e normas de 

conduta a que está sujeito, comunicando, também, a 

sua ocupação, os salários ou proventos de que vive, 

as economias que conseguiu realizar e as dificulda­

des materiais ou sociais que enfrenta. 

§ 69 - A entidade fiscalizadora deverá comuni­

car imediatamente ao Auditor ou ao representante do 

Ministério Público Militar, qualquer fato capaz de 

acarretar a revogação do beneficio, a prorrogação 

do prazo ou a modificação das condições . 

§ 79 - Se for permitido ao beneficiário mudar­

-se, será feita comunicação à autoridade judiciária 

competente e à entidade fiscalizadora do local da 

nova residência, aos quais deverá apresentar-se ime 

diatamente. 

Art. 611 - Quando for concedida a suspensão pe 

la superior instância, a esta caberá estabelecer­

-lhe as condições, podendo a audiência ser presidi­

da por qualquer membro do Tribunal ou por Auditor 

designado no acórdão. 
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Revoga-
-çao 0-

. ~ brlgato 

ria 

Revoga­

ção fa­

cultati 

va 

Decla­

ração de 

prorroga 
-çao 

5. 

Art. 614 - -A suspensao 
~ 

revogada sera se, no cur 

so do prazo, o beneficiário: 

I - for condenado ,na justiça militar ou na comum, 

por sentença irrecorrivel, a pena privativa da li-

berdade; 
-11 - nao efetuar, sem motivo justificado, a rep~ 

-raçao do dano i 

111 - sendo militar, for punido por crime próprio 

ou por transgressão disciplinar considerada grave. 

§ 19 - A suspensão poderá ser revogada, se o 

beneficiário: 

a) deixar de cumprir qualquer das obrigações 

constantes da sentença, 

b) deixar de observar obrigações inerentes 

pena acessória, 

~ 

a 

c) for irrecorrivelmente condenado a pena que 
-nao seja privativa da liberdade. 

§ 29 - Quando, em caso do parágrafo anterior, o 

juiz não revogar a suspensão, deverá: 

a) advertir o beneficiário ou 

b) exacerbar as condições ou, ainda, 

c) prorrogar o periodo de suspensão 

mo, se esse limite não foi o fixado. 

~ ~. 

ate o maXl -

§ 39 - Se o beneficiário estiver respondendo a 

processo, que, no caso de condenação, poderá acarre 

tar a revogação, o juiz declarará, por despacho, a 

prorrogação do prazo da suspensão até sentença pas­

sada em julgado, fazendo as comunicações necessá 

rias nesse sentido. 



---------------------------------------------------------- . 

6. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

SENADO FEDERAL, E 'J 3 DE JU O DE 1978 

SENA 

Presidente 

JON/ 
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lnsculpido na Lei MaIor,. art. 153, § V', é da ser ele 
aprovado . 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1977. - Hen­
rique de La Rocque. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 1.001, I;>E 21 DE OUTUBRO 
DE 1969 

Código Penal Militar 
· ....... ' ............................ .. ........ ' . ' .... . '. 

Pena até dois anos imposta a militar 
" . Art. 59, A pena de reelusão ou de detenção por 
tempo até , dois anos, imposta a militar, é convertida 
em pena de prisão e cumprida: 

I - pelo oficlal, em recinto de estabelecimento 
militar; 

II - pela praça, em estabelecimento penal-mili­
tar, onde ficará separada d~ presos que estejam cum­
prindo pena disciplinar ou pena privativa de liberdade 
por tempo superior a dois anos. 
Separação de praças especiais e graduadas 

Parágrafo único. Para f!fe!to de separação, no 
cumprimento da pena de prisão, atender-se-á, tam­
bém, à condição das praças especiais e à das gradua­

' das, ou não; e, dentre as graduadas à das que tenham 
graduação especial. 
· ................. .. ......... ... .................... . 

CAPíTULO Ih . 
Da suspensão condicional da pena. 

Prcssupost.os da. suspensão 

Art. 84. Pode ser suspensa por dois a scis anos a 
execução da pena de detenção não superior a cals 
anos ou, no caso de reclusão por \gual prazo, se o réu 
era, ao tempo do crime menor de vinte c um ou ma!or 
de setenta ~l.llOS, desde que: 

I ._. n ão tenha o réu sofrido condenaçã.o anterior, 
por crime revelador de má índole: 

II _ . os seus antecedentes e personalidade, o~ 
motivos e circunstâncias de seu crime, bem como sua 
conduta po::;terior a este, indicativa de arrependimen­
to ou do sincero desejo de reparação do dano, autort­
za.m a presunção de que não tornará a delinqüir. 

Parágrafo Úl1.1co. A suspensão n ão se estende às 
penas de reforma, suspensão do exercício do pos't{), 
graduação, cargo ou função ou à pena acessória, nJ:m 
exclui a aplicação de medida de segurança não de-
tentiva.. . . 
• ..... ..... ~ ........ . .. o ........... .... . . . ............ .. .. . 

DECRETO-LEI N.0 1.002 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

.. Código de Processo Penal l\lilitar 

Recolhimento à prisão 
............. .... .................. ....... ...... ...... ~ .. 

Art. 527. O réu não poderá apelar sem rect:>-
Pena superior a dois anos, imposta a. militar, lher-se à prisão. . 

Art. 61. A pClla privativa de libcrdade por mais- .... : . . ........... , .................... . .......... . .. . 
de dois anos, imposta a militar, é cumprida. em penl- Recolhimento à prisão 
tenciária militar e, na falta desta, em penitenciária. 
civil, ficando o recluso ou deLento sujeito ao regime 
do estabelecimento a que seja recolhido. 
.. .. . .. . . . .. .. . . . .. .. . . . . .. .. . . . .. . . . . . .. . .. . . .. . . . .. .. .. .. .. . .. .. . .. . . .. . .. 
Pena privativa da liberade imposta a. ci.vil 

Art. 62. O civil cumpre a pena imposta pela Jus­
tiça Militar em penitenciária civil ou, à. falta, em se­
ção especial de prisão comum, ficando sujeito ao re­
gime do estabelecimento a que seja recolhido. 
Cwnprimellto em penitenciária militar 

• 
ParágrafO único. Por crime militar praticada em 

. tempo de guerra pOderá o civil ficar sujeito a cumprir 
a pena, no todo ou' em parte, em penitenciária militar, 
se, em benefíciQ da segurança na.cional, assim o de­
terminar a sentença. 

" 

· .................................................. , .. 
Reincidência 

Art. 71. Verifica-se a reincIdência quando o 
agente comete novo crime, depois de transitar em jul­
g~c':> a sentença que, no país ou no estrangeiro, o t.e-
nha condenado por crime anterior. ' 

Temporariedade da reincidência 
§ 1.0 Não se toma em conta, para efeit{) da. rein­

cidência, a condenação ant.erIor, se, entre a data do 
cumprimento ou extinção da yena e o erime posterior , 
ocor. eu períOdo de tempo supelior a cillCO a.nos. 

Crimes não considerados para efeito da. reincidência 
. § 2.0 Para. efeito da reincidêncIa, não se consi­

deram os crimes anJstlados. 
• ... ............ .......... .. ........... .. .... t ............. . 

• ••••••• • •••••••••••••••••••••••• " •• ••• ••••• i • ••••• •• 

, 

Art. 549 . O réu condenado à pena privativa da 
liberdade não poderá embargar sem se recolher à 
prisão . 
. .......... .... .. " ................................. .. . 

TíTULO n 
Dos Incidentes da Execução 

CAPITULO I 
. Da Suspensão Condicional da Pena 

Competência e condições para a concessão do be­
nefício 

Art. 606. O Conselho de Justiça o auditor Ot! o 
Tribun~ p~derá su~pender a execução da pena de 
det..cnçao . nao supenor a dois anos, ou, no caso de 
r~lusão por igual prazo, se o réu era, ao t empo to 
crune, menor de 'Tmte e um '.anos ou maior de Se­
tenta, desde que: 

a>. não tenha o réu sofrido condenação ante rior 
por cnme revelador de má índole' , 

b) O!) antecedentes e personal1dade, os motivos e 
circunstfmcias do seu crime, bem como sua conduta 
posterior a este, indicativa de arrependimento .ou de 
slnce::o desej o de reparação do dano, alltorizem a 
presun .. ~ão de que não tornará a delinqüir. 
Rcstri~ões .-

Parát;!'3.fo úr.ico. A suspensão não se c~tcnd(' ~..s 
ptnai de reforma, suspensão do exercício do pos~(', 
gra.duação ou função, ou à pena aressória, nem ex­
clm a medida de segurança não detentiva . 

Pronunciamento 
Art. 6(Yl. O COnselho de J'ustlça ou o Trlbun.:U, 

tla senu:nça conder.J.tórla; deverá pron\lncla.-se 50--
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br<:' ? suspensão ro:ldicionada d!\ pena, concedendo-a 
ou ::ér.egando-a, e oondo, em qll:uquel'·ca.so, os mo-
tiVD5 da decisão. , ' 

Co.nrl.ições e regn.s impostas !lO beneficiário 

Art. 608. Ko c.~'O de concrssão do bcnefici(l, a 
se:::. -..-=nça estabe.€'..~.:-.i as condições e regras a que fi­

ca:i sujeIto o c~cen:1do durante o prazo fIxado, I!O­

lIl':-'êa.ndo este a ("";77\: r da audiência em que for dado 
cOS.t<:!i.úküto da x.:::~cnça :),0 benefid?rl,O, 
. .. - - .................. .. ...... ............. .... ...... .......................... . ................ .. 

" .. .. - ... .. .. .................... ........... .............................. . ................ . .... .. 

E::..t3 oelecimenro de ci)ndição ~lo Tribunal 

.-\ rt. 611. Q\:~_'1do a susper.são da pena for con­
CE':.:.idJ. j)elo Trily;,::,:'\! . a este competirá estabelecer­
Ih"? 25 condições. C"..?bendo ao relator Jo acórdão pre· 
Sl-::':=- a audiência. 

, . _- .- ...... . ...... ...... .......... . ... . .. . . . .. . . . ..... . 

R e"iogação 

Art. 614. A :::ectidaserá revog::tda se, no curso 
CO ;>razo o benefic.:.irio: 

a) for conde.::..;\do, na jl:stiça militar ou na eo­
I!: __ n o em razão ::'ó' crime, ou de contravenção reve­
!s;~=-a de má i:c::~:e ou a que tenha sido imposta 
~;:3. priYativa Ó'3 Jberdade; \ 

b) Hão efet' õ:.-. sem motivo Justificado, a repa­
rs.;io do dano ; 

c) sendo roi::!:::.1', for punidO por transgressão dis­
L::-;::: .. inar considerê.':::l grave; 

d) se deixar ce cump:ir qualquer das obrigações 
CC:::'Si.allceS da :>t.:..:êl:'~ a.. 

R.en>gaçiio fa.culbtiva. 

§ 1.0 Quanc:> :acult.a.tiva a revogação da medida, 
C' ~::iz: pode, ao :::õés de decretá-I8., prorrog'ar o pe­
r: :0::0 de prova ó:~ o máximo, se este não foi o fixado. 
D-!-claraçM de ;H'On"Ogaçio . 

§ 2.° Se o ::.:>neficiário estiver respondendo a 
p .. :-jcesso, que, no c.8.S0 de condenação, poderá acarre­
t.:.: a revogação, o juiz deciarará, por despacho, a 
;- :-.:-!'ro;;3.ção do ;;~zo da suspensão até o julgamento 
C::,:~nitivo, fazené.'l as comunicações necess6.rIas, nesse 
&'::::ido. 
._ .. ........ . ... .. .. ............ .. ........ . .. ,' ....... . 

Oonteúdo da eaÓfometa 

Art.641. A nderneta conterá: 

a ) a reprod::?,?,o da ficha de ident idade, com o rc­
t-.:;.:o do libera';:·, sua qualificação e sinais caracte­
r..s:.icos; 

bl o texto :':::pre.3so ou datilografado dos artigos 
ê: presente cap:::llo; 

c) as condl-;ixs impostas ao liberado. 

s.Alvo-conduto 

l~rágl'aro D.."lICO Na falta da caderneta, seri 
2:1\regue ao l!b~:-G.do um salvo-conduto. de que cons­
-;-.e:n as condic~s de llvramento, podendo substituir­
S~ 3. ficha d€ " i-: ~:'tidade c o retrato do liberado pela 
~est'rição dos SÍI_a:s que o Iden tifiquem. 
... .. ....... ... . . ........................ . .. . .............. 

DOCUMENTO À QUE SE REFERE O AUTOR DO 

PROJETO EM SUA JUSTIFICAÇAO: 

.RECURSO C?..n11NAL N.o 5,154 - SAO PA'ú'LO 

Não ~em moreeer a su .... pcnsão oondicio­

nal da pe:na os (:ondenadoJ :;ela. JustIça M,jllt:u 

I ' 

à rena de reclusão, desde qne não sejam mal()­
r es de setenta 'c menores ~c vinte e um an05. 
como dispõe o art- IH do t:PI\I. In:\}llkabilidarle 

pel<~ Justiça Militar de dispositivos do Cótligo 
Fenal. do mesmo modo que s10 inapliciivcis nor­

mas do Código do Processo Penal quando o Có­
digo do Processo Penal i\Jjlit:lr n:lo é o1'1isso. 
Nega-se provimento ao recurso porque se en~ 

contra. desamparado do lei n. ser aplicada pela. 
justiça castrense. 

Relator: Min. Dr. Wal <l t:! 111 ai' TorreS da Cxl:'.. . 

Recorrente: Cesar Glorg! . 

Recorrido: O despacho do Dl'. Auditor da 1.8. Au­
ditoria da 2.n C.IM que indeferiu o pedido d~ suspen­
são condicional da pena, formulado pelo recorrente. 

Advogado: D:·. , Lino Machado. 

Vistos, examinados, etc. 

Em primeiro de j unho do corrente ano, por seu 
ilustre patrono, o Dl'. Uno Machado Filho, o conde­
nado Cesar Giorgi req'uereu ao Dl'. Auditor da. l,I" 

Auditoria da 2.1\ CJM lhe concedesse sll»pensão con­
dicional da pena de um ano doe reclusão a. que foi 
condeaado, pelo Superior Tribunal Militar, em grau 
de reCl'rso, dado Que fora absolvido por unanimidade, 
por sentença ,do Conselho Especial 'ele Justiça, do cri-· 
me df'finido como corrupçào ativa e fixado no art, 309 
do Código Penal Militar. , 

Para fazê-lo louvou-se na Lei n.O 6.416, ele 24 de 
maio do corrente ano, que alterou a redação de vários 
dispositivos do Código Penal, do Código do Processo 
Penal e da Lei das Cont ravenções, procurando de­
monstràr que o Governo, determinando as modifica- , 
~0CS de rec2..ç3.o daqut::lcs d~.r.pnsit,jvoS, vpio :lO e!'­
cO:1tro de justificada rcvis~o ele tra.tamento aos con­
denados, ,que, por sua pl'imariedade e seus bons 
antecedentes, não deviaril cump::ir a pena, em pro­
miscuidade com condenados perigosos. 

Argumentou com dispo!Jtivos constitucionais, sus- ' 
tentando que fi. União compete legislar sobre o Direi­
to Penal (art. 8.°, XVII, letra Bl, consagrando, nu en­
tanto, à ?~se do princípio de Igualdade perante a lei, 
a proscnçao da "odiosa restringenda" que sabe ser 
tratam ento de:;igual. 

Afirmou que "maJs se acentua. ° preceito, quando 
{) propó<;ito da pena não se desfigura, qualquer que 
seja a lei snbstantiva trazida à colação, pelo que não 
podem 08 Códigos Penais se distinguirem entre s i, 
se díst,anciarem um do outro naqueles parâmetros que 
informam da ciência penal, remareadamente orien­
tada no &entido de viabilizar, finalisticamente, o jus 
punicndi. . 

Enaltece, por isso, a iniciativa do Governo ao pro­
por ao Congresso a modificação de alguns dispositi­
vos do Código Penal, do Código do Processo Penal e 
da Lei das Contravenções. 

Em torno da justificativa dessas modificações, ef;­
tende-se o Ilu:; t.re patrono de Cesar Giorgl, chamando 
à colação opiniões abalizada» como a do Eminente 
MiniStro Dj aci Falêão, quandopronunc1ou conferen­
cia na Escola. Superior de Guerra em 30 de Junho 
de 1975. . 

Ainda se enriquece a argumentação do Recor­
rente, transcrevendo a Mensagem com que se dlcigl11, 
ao Congresso, ° Chef~ do Governo, pleiteando a mo­
dificr,ç :ío de redação daquelas leis penais e proces­
suais . 

Ao la.do dessa argumenta.ção, o re::orrente se es­
tende, demoradamente, na conceituação do Instituto 
da suspensão condicional da pena, passando a se f1-
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S I N O P S E 

projeto de Lei do Senado n9 2 40, de 1977 

Altera dispositivos do Códi 
go Penal Militar ( Decreto= 
Lei n9 1 . 001 de 21/10/1969) 
e do Código de Processo pe 
nal Militar (Decreto-Lei n9 
1.00 2 de 21/10/1969) e dá 
outras providências. 

Apresentado pelo Senhor Senador HENRIQUE DE LA ROCQUE. 

Lido no expediente da sessão de 26/10/77 e publicado no DCN (seção 11) 

de 27/10/77. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e Comissão de Seg~ 

rançã Nacional . 

Em 31/10/77, foram lidos os seguintes Parecers: 

N9 87 8 , de 1977, da Comissão de Constitu i ção e Justiça , relatado pelo 

Senhor Senador Heitor Dias, nela aprovação do Projeto 

com a Emenda n9 l-CCJ. 

N9 879, de 1977, da Comissão de Segurança Nacional, relatado pelo Se 

nhor Senador Virgílio Távora, pela a prova ção do Proj~ 

to, e ainda pelo acolhimento da Emenda N9 l-CCJ. 

Em 19/05/7 8 , Sessão das 1 8 :30 horas, é incluído em Ordem do Dia d a p ró 

xima sessão para discussão em primeiro turno. 

Em 22/05/7 8 , Tem a discussão sobrestada, em virtude da falta 

"Quorum", para votação do RQS 133, de autoria 

nhor Senad or Henrique De La Rocque, lido nesta oportunidade de 

to da discussão da matéria para a sessão de 21/06/7 8 . 

de 

do Se 

adiamen 

Em 22/05/7 8 , Sessão das 1 8 :30 horas, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 23/05/7 8 , Tem sua discussão sobrestada por falta de "quorum" para 

votação do RQS n9 133. 

Em 2 3/05/7 8 , Sessão das 1 8 :30 horas, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 2 4/05/7 8 , Tem sua discussão sobrestada, por falta de "quorum" para 

votação do ROS n9 133. 

Em 2 4/05/7 8 , Sessão das 1 8 :30 horas, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 26/05/7 8 , 

Em 2 9/05/7 8 , 

Em 29/05/7 8 , 

Em 30/05/7 8 , 

n9 133/7 8 . 

Em 30/05/7 8 , 

Em 31/05/7 8 , 

é adiada por falta de "quorum". 

Tem o ROS n9 133/7 8 sua votação adiada por falta d e "auorum" 

é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão. 

Por falta de "quorum" deixa de ser submetido a votos o RQS 

é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão. 

Discussão sobrestada, em virtude da falta de "quorum" para 



• 
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votação do ROS n9 133/78. 

Em 31/05/78, é incluído em Ordem do Dia da próxima 

Em 01/06/78, discussão sobrestada por falta de "quorum" 

do RQS n9 . l33/7 8 . 

Em 01/06/78, é incluído em Ordem do Dia da ~ . -prox1ma sessao. 

Em 02/06/7 8 , apreciação 

falta de "quorum". 

sobrestada do RQS n9 l33/7 R, em virtude 

Em 02/06/7 8 , é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão. 

da 

Em 06/06/7 8 , é lido e deferido, pela Presidência o ROS n9 149/7 8 , de 

autoria do Senhor Senador HENRIOUE DE LA ROCOUE, de retirada o RQS 

n9 133/78, lido em sessão anterior. Discussão do Projeto e da Emenda 

encerrada. 

Em 06/06/78, votação adiada por fata de "quorum" • 

Em 06/06/7 8 , 
~ 

e incluído em Ordem do Dia. 

Em 07/06/78, apreciação sobrestada por falta de "quorum" • 

Em 08/06/78, votação adiada por falta de "quorum" • 

08/06/78, é incluído em Ordem do Dia da próxima - votação Em sessao para 

em primeiro turno. 

Em 09/06/78, 

Em 09/06/7 8 , 

Em 12/06/78 , 

Em 12/06/78 , 

Em 13/06/7 8 , 

Em 13/06/7 8 , 

Em 14/06/7 8 , 

Em 15/06/7 8 , 

Em 15/06/7 8 , 

Em 16/06/78 , 

Em 16/06/7 8 , 

Em 19/06/7 8 , 

Em 20/06/78, 

Em 20/06/78, 

votação adiada por falta de "quorum". 

é incluído em Ordem do Dia. 

votação adiada por falta de "quorum". 

é incluído em Ordem do Dia. 

votação adiada por falta de "quorum". 

sessão das 18:30 horas, é incluído em Ordem do Dia. 

votação adiada por falta de "quorum". 

tem a votação adiada por falta de "quorum". 

é incluído em Ordem do Dia. 

votação adiada por falta de "quorum". 

é incluído em Ordem do Dia. 

votação adiada por falta de "quorum". 

aprovado, em primeiro turno, sendo rejeitada a Emenda. 

sessão das 18:30 horas, é incluído em Ordem do Dia da 

próxima sessão para discussão em segundo turno virtude aprovação do 

Requerimento n9 164/7 8, do Sr. Senador HENRIOUE DE LA ROCOUE. 

Em 21/06/78 , aprovado. Â Comissão de Redação. Lido o Parecer n9339, 

de 197 8 , da Comissão de Redação, relatado pelo Sr. Senador Saldanha 

Derzi, oferecendo a redação final. 

Em 22/06/78, é incluído em Ordem do Dia para discussão, ernêturno 

único,da Redação final. 

Em 23/06/78, Aprovada. ~~ 

Â câmara dos Deputados com o Ofício n9 .'61Jl(~b I cÚ :18 . 'Ob - rr~ 
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strJ/ N9~O~ Em ;Z3 de junho de 1978 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art. 58, da Constituição Federal, o projeto de lei 

do Senado n9 240, de 1977, constante do autógrafo junto, que 

"altera dispositivos do Código Penal Militar (Decreto-lei n9 •• 

1.001, de 21 de outubro de 1969) e do Código de Processo Penal 

Militar (Decreto-lei n9 1.002, de 21 de outubro de 1969) e dá 

outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distin­

ta consideração. 

~enador 
REMATO FRANCO 

19 Secretário em exerclcio 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS/. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 240, de 1977 

Altera dispositivos do Código Penal Militar 
(Decreto-lei n.o 1.001, de 21-10-69) e do Có­
digo de Processo Penal Militar (Decreto-lei 
n.o 1.002, de 21-10-69) e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
1.001, de 21-10-69) passa a vigorar com as seguin­
tes alterações: 
Pena até dois anos aplicada a militar 

Art. 59. A pena de reclusão ou de detenção até 
dois anos, aplicada a militar, é convertida em pena 
de prisão e cumprida, quando não cabível a suspensão 
condicional: 

I - .. .. . .. ........ . . .. .. .. .. ... . . .. .. . . ....... .. . 

II - .. . . . .. .. .... .. ..... . ..... . ....... . ........ . 

Pena superior a. dois anos, aplicada a militar 
Art. 61. A pena privativa da liberdade por mais 

de dois anos, aplicada a militar, é cumprida em pe­
nitenciária militar e, na falta dessa, em estabeleci­
mento prisional civil, · ficando o recluso ou detento 
sujeito ao regime conforme a legislação penal comum, 
de cujos benefícios e concessões também poderá 
gozar. 

Pena privativa da liberdade aplicada a civil 
Art. 62. O civil cumpre a pena aplicada pela 

Justiça Militar, em estabelecimento prisional civil, 
ficando ele sujeito ao regime conforme a legislação 
penal comum, de cujos benefícios e concessões tam­
bém poderá gozar. 

Requisitos para a suspensão 

Art. 84. A execução da pena privativa da li­
oberdade, não superior a 2 (dois) anos, pode ser sus­
pensa, por 2 (dois) a 6 (seis) anos, desde que: 

I - o sentenciado não haja sofrido no Pais ou no 
estrangeiro, cGndenação irrecorrível por outro críme 
a pena privativa da liberdade, salvo o disposto no § 
1.° do art. 71; 

II - os seus antecedentes e personalidade, os 
motivos e circunstâncias do crime, bem como sua 
conduta posterior, autorizem a presunção de que não 
t.omará a delinqüir. 

Parágrafo único. 

, 

Art. 2.0 O Código de Processo Penal Militar (De­
creto-lei n.O 1. 002, de 21'':'10-69), passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

Recolhimento a prisão 

Art. 527. O réu não poderá apelar sem recolher­
se à prisão, salvo se primário e de bons antecedentes, 
reconhecidas tais circunstâncias na sentença conde­
natória. 

Recolhimento a prisão 
Art. 549. O réu condenado a pena privativa da 

liberdade não poderá opor embargos infringentes ou 
de nulidade, sem se recolher a prisão, salvo se aten­
didos os pressupostos do art. 527. 

Competência e requisitos para a concessão do be­
nefício 

Art. 606. O Conselho de Justiça, o Auditor ou o. ' 
Tribunal poderão suspender, por tempo não inferior ' 
a 2 (dois) anos, nem superior a 6 (seis) anos, a exe­
cução da pena privativa da liberdade que não exceda 
a 2 (dois) anos, desde que: 

a) não tenha o sentenciado sofrido, no Pais ou 
no estrangeiro, condenação ·irrecorrível por outro cri.­
me a pena privativa da liberdade, salvo o disposto 
no paragrafo 1.0 do art. 71 do Código Penal Militar; 

b) os antecedentes e a personalidade do senten­
ciado, os motivos e circunstâncias do crime, bem co­
mo sua conduta posterior, autorizem a presunção 
de que não tomará a delinqüir. 

Parágrafo único. . . ..... .... .. .. .. ..... .. ....•. 
Art. 601 . 'O Conselho de Justiça, o Auditor ou 

o Tribunal, na decisão que aplicar pena privativa da 
liberdade não superior a dois anos, deverão pronun­
ciar-se, motivadamente, sobre a suspensão condicio­
nal, quer a concedam quer a deneguem. 

Art. 608. . . . .. .. .. .. .. ...... . .. . ... . ....... . . . . 

§ 1.0 As condições serão adequadas ao delito, à 
posição e à personalidade do condenado. 

~ 2.° Poderão ser impostas, como normu de 
conduta e obrigações, além · das previstas no art. 62/1 
deste CÓdigo, as seguintes condições: 

I - freqüentar curso de habilitação profissional 
ou de instrução escolar; 
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submeter-se a tratamento médico. 

§ 3.° Concedida a suspensão, será entregue ao 
beneficiário um documento similar ao descrito no 
art. 641 ou no seu parágrafo único, deste CÓdigo, em 
que conste, também, o registro da pena acessória a 
que esteja sujeito, e haja espaço suficiente para con':' 
signar o cumprimento das condições e normas de 
conduta impostas 

§ 4.° O C9nselho de Justiça poderá fixar, a qual­
quer tempo, de oficio ou a requerimento do Ministério 
Público, outras condições além das eSpecificadas na 
senten9a e das referidas no parágrafo anterior, desde 
que as circunstâ~cias o aconselhem. 

§ 5.° A fiscalização do cumprimento das condi­
ções será feita pela entidade assistencial-penal com­
petente segundo a lei local, perante a' qual o be­
neficiário deverá comparecer periodicamente, para 
comprovar a observância das condições e normas de 
conduta a que está sujeito, comurlicando, também, a 
sua ocupação, os salários ou proventos de que vive, 
as economias que conseguiu realizar e as dificuldades 
materiais ou sociais que enfrenta. 

I 6.° A entidade fiscalizadora deverá comunicar 
imediatamente ao Auditor ou ao representante do Mi­
nistério Público Militar, qualquer fato capaz de acar­
retar a revogação do beneficio, a prorrogação do prazo 
ou a modificação das condições. . 

§ 7.° Se for permitid6 ao beneticiário mudar-se, 
será feita comunicação à autoridade Judiciária com­
petente e à entidade fiscalizadora do local da nova re­
sidência, aos quais deverá apresentar-se imediata­
mente. 

Concessão pelo Tribunal 

Art. 611. Quando for concedida a suspensão pela 
superior instância, a esta caberá estabelecer-lhe as 
condições, podendo a audiência ser presidida por qual­
quer membro do Tribunal ou por Auditor designado 
no acórdão. 

Rnogação obrigatória 

Art. 614. A suspensão ,será revogada se, no curso 
do prazo, o beneficiário: 

I - for condenado, na justiça militar ou na 
comum, por sentença irrecorrível, a 'pena privativa 
da liberdade; 

li - não efetuar, sem motivo Justificado, a re-
paração do dano; . 

m - sendo miUtar, for punido por crime próprio 
ou por transgressão disciplinar considerada grave. 
Revogação lacultativa 

§ 1.0 A suspensão poderá ser revogada, se o be­
neficiário: 

a) deixar de cumprir qualquer das obrigações 
constantes da sentença; 

b) deixar de observar obrigações inerentes à pena 
acessória; 

c) for irrecorrivelmente condenado a pena que 
não seja privativa da liberdade. 

I 2.° Quando, em caso do parágrafo anterior, o 
Juiz não revogar a suspensão, deverá: 

a) advertir o beneficiário ou 
b) exacerbar as condições ou, ainda. 

• 

e) prorrogar o períOdo de suspensão até o máxi­
mo, se esse limite não foi o fixado. 

Declaração de prorrogação 

§ 3.° Se o beneficiário estiver respondendo a pro­
cesso, que, no caso de condenação, poderá acarretar 
a revogação, o juiz declarará, por despacho, a pror­
rogação do prazo da suspensão até sentença passada 
em Julgado, fazendo as comunicações neceSsárias nes­
se sentido . 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Com a promulgação da Lei n .O 6.416, de 24 de 
maIo maio de 1977, inspirada em elevados propósitos, 
de resto explicitados na Exposição de Motivos que 
encaminhou a Projeto, da lavra do Ministro da Jus­
tiça; Armando Falcão, verificou-se, inquestionavel­
mente, certo descompasso entre o tratamento desti­
nado aos réus e sentenciados perante a Justiça Co­
mum e, sejam eles civis ou miUtares, perante a Jus­
tiça Castrense. 

2. Essa situação tem gerado dificuldades para a 
Justiça Militar, como se patenteia pelOS termos do 
voto do Ministro Waldemar Torres da Costa, eminente 
Relator no Recurso Criminal n.O 5.154/77, em que, 
frisando a desigualdade de tra.tamento, constrangedor 
para os Magistrados dessa Justiça, S. Ex.a considera 
"oportuno lembrar que se tornam cabiveis de revisão 
o CÓdigo Penal Militar e o Código de Processo Penal 
MiUtar", a fim de desfazer a diferença de tratamento 
(para condenados a quem foi aplicada igual pena, pos­
sivelmente autores de crime do mesmo tipo, até, uns 
julgados pela Justiça Comum e outros pela castrense) . 

3. Entre so diversos aspectos que sugerem revisão 
de ambos os referidos Códigos MiUtares, há os que 
são ma1s prementes, e os que o são menos. Dentre 
aqueles, o da suspensão condicional dá pena privativa 
da liberdade e o de recolhimento a prisão para poder 
exercer o direito de recurso, se apresentam como pre­
mentissimos. Por i,!lso, sem deixar de cogitar, oportu­
namente, da revisão de outros aspectos senão de to­
dos eles, impõe-se cuidar, sem perda de tempo, dos 
dispOSitivos que tratam desses dois. 

4 . O presente Projeto de Lei, portanto, trata tão­
somente dessa matéria urgente, afeiçoando-a aos 
termos. da Lei n .O 6.416/77, que, na legislação penal 
comum, substantiva e processual, são mais benignOS 
quanto ao recolhimento a prisão para poder recorrer, 
e ampliam as possibilidades de suspensão condiciànal 
da pena, ao mesmo tempo q~e lhe dão nóva disciplina. 

5. O Projeto não inova, como se vê, mas tão­
somente, procura ajustar a legislação penal miÚt:lr à 
sua congênere comum, nesses dois passos da recente 
reforma que atendeu a preocupações da Politica Penal 
e Penitenciária Nacional, a qual, por sua vez, refietAt 
anseios da consciência juridica dos nossos dias e 
acolhe reco~endações internacionais. ' 

6. De outra parte, cumpre assinaIafque o Projeto 
não viola qualquer dos preceitos vinculados d1ret.a­
mente à vida na caserna, até porque é mantida a inte­
gralidade das leis que cuidam dos crimes ·e das penas 
e, igualmente, do procedimento persecutório. 

7. Remarcando a necessidade de apreciação ime­
diata do Projeto, notadamente em face do principio 

• 
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insculpido na Lei Maior,. art. 153, § 1.0, é de ser ele 
aprovado. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1977. - Hen­
rique de La Rocque. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 1.001, I;>E 2,1' DE OUTUBRO 
DE 1969 

Código Penal Militar 
· ........... ........................................ . 

Pena até dois anos imposta a militar 

Art. 59. A pena de reclusão ou de detenção por 
tempo até . dois anos, imposta a militar, é convertida 
em pena de prisão e cumprida: 

I - pelo oficial, em recinto de estabelecimento 
militar; 

li - pela praça, em estabelecimento penal-mili­
tar, onde ficará separada de presos que estejam cum­
prindo pena disciplinar ou pena privativa de liberdade 
por tempo superior a dois anos. 
Separação de praças especiais e graduadas 

ParágrafO único. Para ~feito de separação, no 
cumprimento da pena de prisão, atender-se-á, tam­
bém, à condição das praças especiaiS e à das gradua­
das, ou não; e, dentre as graduadas à das que tenham 
graduação especial. 
· ................................................... . 

Pressupostos da suspensão 

Art. 84. Pode ser suspensa por dois a seis anos a 
execução da pena de detenção não superior a dois 
anos ou, no caso de reclusão por igual prazo, se o réu 
era, ao tempo do crime menor de vinte e um ou maior 
de setenta anos, desde que: 

I - não tenha o réu sofrido condenação anterior, 
por crime revelador de má índole: 

II - os seus antecedentes e personalidade, os 
motivos e circunstâncias de seu crime, bem como sua 
conduta posterior a este, indicativa de arrependimen­
to ou do sincero desejo de reparação do dano, autori­
zam a presunção de que não tornará a delinqüir. 

Parágrafo único. A suspensão não se estende às 
penas de reforma, suspensão do exercício do posto, 
graduação, cargo ou função ou à pena acessória, nem 
exclui a aplicação de medida de segurança não de-
tentiva. . . 
. ................................................... . 

DECRETO-LEI N.o 1.002 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Código de Processo Penal Militar 

Recolhimento à prisão 
. ........................ . .......................... . 

Art. 527. O réu não poderá apelar sem reco-
Pena superior a dois anos, imposta. a militar. lher-se à prisão. 

Art. 61. A pena privativa de liberdade por mais- . ............ . .................. ... .. ................ . 
de dois anos, imposta a militar, é cumprida em peni- Recolhimento à prisão 
tenciária militar e, na falta desta, em penitenciária . 
civil, ficando o recluso ou detento. sujeito ao regime Art. 549;. O réu condenado a pena privativa da 
do estabelecimento a que seja recolhido. libe~dade nao poderá embargar sem se recolher à 

prisao . · ................................................... . 
Pena privativa da liberade imposta a civil 

Art. 62. O civil cumpre a pena imposta pela Jus­
tiça Militar em penitenciária civil ou, à falta, em se­
ção especial de prisão comum, ficando sujeito ao re­
gime do estabelecimento a que seja recolhido. 
Cumprimento em penitenciária militar 

• 
Parágrafo único. Por crime militar praticado em 

tempo de guerra poderá o civil ficar sujeito a cumprir 
a pena, no todo ou em parte, em penitenciária militar, 
se, em benefício da segurança nacional, assim o de­
terminar a sentença. 
· ................................................. , .. 
Reincidência 

Art. 71. Verifica-se a reincidência quando o 
agente comete novo crime, depois de transitar em jul­
g?c'::> a sentença que, no país ou no estrangeiro, o te­
nha condenado por crime anterior. 

Temporariedade da reincidência 

§ 1.0 Não se toma em conta, para efeito da rein­
cidência, a condenação anterior, se, entre a data do 
cumprimento ou extinção da pena e o crime posterior, 
ocorreu período de tempo superior a cinco anos. 

Crimes não considerados para efeito da reincidência 

§ 2.° Para efeito da reincidência, não se consi­
deram os crimes anistiados. 

6 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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. ................ ................. ........ ....... . .. . 

TITULO II 
Dos Incidentes da Eiecução 

CAPíTULO I 

Da Suspensão Condicional da Pena 
Competência e condições para a concessão do be­

nefício 

Art. 606. O Conselho dI" Justiça, o auditor ou o 
Tribunal poderá suspender a execução da pena de 
detenção . não superior a dois anos, ou, no caso de 
r~lusão por igual prazo, se o réu era, ao tempo do 
cnme, me'nor de vinte e um anos ou maior de !le­
tenta, desde que: 

a) não tenha o réu sofrido condenação anterior 
por crime revelador de má índole; 

b) os antecedentes e personalidade, os motivos e 
circunstâncias do seu crime, bem como sua conduta 
posterior a este, indicativa de arrependim~nto .ou de 
sincero deSejo de reparação do dano, autorizem a 
presunção de que não tornará a delinqüir. 
Restrições 

Parágrafo único. A suspensão não se estendI" às 
penaS de reforma, suspensão do exercício do posto, 
graduação ou função, ou à pena acessória, nem ex­
clui a medida de segurança não detentiva. 

Pronunciamento 
Art. 607. O Conselho de Justiça ou o Tribunal, 

~a sentença condenatória; deverá pronunciar-se so-

-
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~lJ'ensão condicionada da pena, concedendo-a 
ando-a, e dando, em qualquer caso, os mo­

~.w~~a decisão. 

~ 

'"" 

Condições e regras impostas ao beneficiário 
Art. 608. No caso de concessão do benefício, a 

sentença estabelecerá as condições e regras a que fi­
cará sujeito o condenado durante o prazo fixado , co­
meçando este a correr da audiência em que for dado 
conhecimento da sentença ao beneficiário. 
· ..... ...... . .. . ... . ... ...... . . .... . . . . . . . ... .. . .. . . . 
· .. . . .... ... .. .. ... . . .... .. ...... . ........ . . . ... . .. . . 
Estabelecimento de condição pelo Tribunal 

Art. 611. Quando a suspensão da pena for con­
cedida pelo Tribunal, a este competirá estabelecer­
lhe as condições, cabendo ao relator do acórdão pre­
sidir à audiência. 
· . ... .. . .. . ... ...... .. ..... . ..... . .... .. . . . .. .. . .... . . 

Revogação 
Art. 614. A medida será revogada se, no cur~o 

do prazo o beneficiário: 
a) for condenado, na justiça militar ou na co­

mllm, em razão de crime, ou de contravenção reve­
ladora de má índole ou a que tenha sido imposta 
pena priyativa da liberdade; 

b) não efetuar, sem motivo justificado, a repa­
ração do dano; 

c) sendo militar, for punidO por transgressão dis­
ciplinar considerada grave ; 

d ) se deixar de cumprir qualquer das obrigações 
constantes da sentença.. 

~vogação facultativa 
§ 1.0 Quando facultativa a revogação da medida, 

o juiz pode, ao invés de decretá-la, prorrogar o pe­
ríodo de prova até o máximo, se este não foi o fixado. 
Declaração de prorrogação 

§ 2.° Se o beneficiário estiver respondendo a 
processo, que, no caso de condenação, poderá acarre­
tar a revogação, o juiz declarará, por despacho, a 
prorrogação do prazo da suspensão até o julgamento 
definitivo, fazendo as comunicações necessárias, nesse 
sentido. 
.. . . .. . . . . .. . ... . ..................... . . . ... .. . ... ... 
Conteúdo da caderneta 

Art.641. A caderneta conterá: 
a) a reprodução da ficha de identidade, com o re­

trato do l1berado, sua qualificação e sinais caracte­
rísticos; 

b) o texto impresso ou datilografado dos artigos 
do presente capítulo; 

c) as condições impostas ao liberado. 

Salvo-conduto 
Pàrágrafo único Na falta da caderneta, será 

entregue ao liberado um salvo-conduto, de que cons­
tem as condições de l1vramento, pOdendo substituir­
se a ficha de identidade e o retrato do liberado pela 
descrição dos sinais que o identifiquem . 
.... . ... . .. . ....... .. . .. . . ............. . . .. . ... . ...... 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O AUTOR DO 
PROJETO EM SUA JUSTIFICAÇAO: 

RECURSO CRIMINAL N.o 5.154 - SAO PAULO 
Não podem merecer a suspensão condicio­

nal da pena os condenados peja Justiça Militar 

à pena de reclusão, desde que não sejam maio­
res de setenta e menores de vinte e um anos, 
como dispõe o art. 84 do CPM. Inaplicabilidade 
pela Justiça Militar de dispositivos do Código 
Penal, do mesmo modo que são inaplicáveis nor­
mas do Código do Processo Penal quando o Có­
digo do Processo Penal Militar não é omisso. 
Nega-se provimento ao recurso porque se en­
contra desamparado de lei a ser aplicada peja 
justiça castrense. 

Relator: Min. Dr. Waldemar Torres da Costa. 

Recorrente: Cesar Giorgl. 

Recorrido: O despacho do Dr. Auditor da Vl. Au­
ditoria da 2.a CJM que indeferiu o pedido de suspen­
são condicional da pena, formulado pelo recorrente. 

Advogado : Dr., Lino Machado. 
Vistos, examinados, etc. 

Em primeiro de junhO do corrente ano, por seu 
ilustre patrono, o Dr. !,.ino Machado Filho, o conde­
nado Cesar Giorgi req'uereu ao Dr. Auditor da La 
Auditoria da 2,a CJM lhe concedesse suspensão con­
~icional da pena de um ano de reclusão a que foi 
condenado, pelo Superior Tribunal Militar, em grau 
de recurso, dado que fora absolvido por unanimidade, 
por s'entença ,do Conselho Especial de Justiça, do cri­
me definido como corrupção ativa e fixado no art, 309 
do Código Penal Militar. 

Para fazê-lo louvou-se na Lei n.O 6.416, de 24 de 
maio do corrente ano, que alterou a redação de vários 
dispositivos do Código Penal, do Código do Processo 
Penal e da Lei das Contravenções, procurando de­
monstrar que o Governo, determinando as modifica­
ções de redação daqueles disposit ivos, veio ao en­
contro de justificada revisão de t ratamento aos con­
denados, ,que, Por sua primariedade e seus bons 
antecedentes, não deviam cumprir a pena, em pro­
miscuidade com condenados perigosos. 

Argumentou com dispostivos constitucionais, sus­
tentando que à União compete legislar sobre o Direi­
to Penal (art. 8.°, XVII, letra B), consagrando, no en­
tanto, à base do princípio de igualdade perante a lei, 
a proscrição dà "odiosa restringenda" que sabe ser 
tratamento desigual. . 

Afirmou que "mais se acentua o preceito, quando 
{) propósito da pena não se desfigura, qualquer que 
seja a lei substantiva trazida à colação, pelo que não 
podem os Códigos Penais se distinguirem entre si, 
se distanciarem um do outro naqueles parâmetros que 
informam da ciência penal, remarcadamente orien­
tada no sentido de viabilizar, finalisticamente, o jus 
puniendi. 

Enaltece, por isso, a iniciativa do Governo ao pro­
por ao Congresso a modificação de alguns dispositi­
vos do Código Penal, do Código do Processo Penal e 
da Lei das Contravenções. 

Em torno da justificativa dessas modificações, es­
tende-se o ilustre patrono de Cesar Giorgi, chamando 
à colação opiniões abalizadas como a do Eminente 
Ministro Djaci Falcão, quandO pronunciou conferên­
cia na Escola Superior de Guetra em 30 de junho 
de 1975 . 

Ainda se enriquece a argumentação do Recor­
rente, transcrevendo a Mensagem com que se dirigiu, 
ao Congresso, o Chefe do Governo, pleiteandO a mo­
dificação de redação daquelas leis penais e proces­
suais. 

Ao lado dessa argumentação, o recorrente se es­
tende, demoradamente, na conceituação do instituto 
da suspensão condicional da pena, passando a se fl-
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xar na situação do seu patrocinando, o condenado 
Cesar Giorgi, que assim descreve: 

Um cidadão cuja atividade útil ao Pais não pode 
ser posta em dúvida, cujo passado é ilibado, cuja pri­
mariedade é incontestável e que foi apenado a um 
ano de reclusão, com base no artigo 309 do CódigO 
Penal Milita,r. 

Esse artigo é definido, com a mesma redação, no 
artigo 333 do Código Penal. 

Interpreta ambos os artigos e sustenta que, de 
modo generalizado, num e noutro se pune, quando se 
oferece, dá ou promete vantagem indevida a servi­
dor público, para que pratique ou retarde ato de 
ofício. 

Esclarece que a pena é a mesma nos dois Códi­
gos: um a oito anos de reclusão. 

E exemplifica: se Cesar Giorgi houvesse sido 
acusado e sofresse pena pelO Código Penal comum 
teria direito à suspensão condicional da pena. 

Estende-se, ainda, na conceituação do que seja 
crime propriamente e impropriamente militar, depois 
de haver afirmado que no CPM atual já podem os 
condenados, por detenção, merecer a suspensão con­
dicional da pena. 

De maneira elogiável, o douto advogado sustenta: 
"O direito de punir é um só ; a lei penal, da mesma 
forma quando representa a sanção que a sociedade 
reclama, para resguardando o todo, separar o joio do 
.trigo, não deixando sem reparo, uma ofensa causada 
pela conduta que alguém houve por bem adotar em 
detrimento da ordem pública." 

Procurando demonstrar que merece Cesar Gior­
gi usufruir do benefício que agora ficou assegurado 
aos que são condenados pelo mesmo crime e até com 
pena superior à que lhe foi aplicada - até dois anos 
de recllJsão - pela Justiça comum, conclui pedindO 
ao Juiz Auditor que conceda a suspensão condicional 
da pena ao seu patrocinando. 

Ilustrou o pedido com cópia da sentença que ab­
solveu por unanimidade seu cliente e do venerando 
Acórdão que, por maioria, reformou a sentença e 
o condenou à pena de um ano de reclusão, pela in­
fração do artigo 309 do CPM, sendo vencidos os Emi­
nentes Ministros, saudoso Amarílio Salgado e Jacy 
Guimarães Pinheiro, sendo Relator o saudoso Minis­
tro Alcides Carneiro, que, infelizmente, prolatou o 
Acórdão mas não chegou a assiná-lo. 

Com vista po Recurso, o Dr. Procurador Militar 
naquela Auditoria emitiu o parecer de fls. 43, quan­
do opinou, contrariamente, ao pedido, depois de es­
clarecer que o recorrente já havia pleiteado várias 
medidas, inclusive habeas corpus perante o Supre­
mo Tribunal Federal para eximir-se do recolhimen­
to à prisão, o que se torna indispensável para que 
possa usar do recurso de embargos. 

Afirma que, equivocamente, o recorrente se re­
feriu à lei 6.415 que é assunto completamente dife­
rente e certamente quis se referir à Lei 6.416 que 
também não pode ser aplicada, porque diz respeito à 
modificação de redação de dispositivos penais comuns 
e não militares. 

O Dr. Auditor em convincente despacho indefe­
riu o pedido afirmando: 

"Ora a vigente Lei Federal n.o 6.416 de 24 
de maio de 1977, inegavelmente, só alterando 
dispositivos do Código Penal (dentre os quais 
não foram incluídos os artigos 10 e 360) do Có·· 
digo do Processo Penal e da Lei das Contraven­
ções Penais, deixou claro pela revelação de seus 

Objetivos, que ela não revogou 
artigos 84 e 606 respectivamente 
nal Militar e do Código do Proc'~~J~ 
litar." 

Recorreu o condenado Cesar Giorgi, 
no art. 516 letra M do CPPM. 

Em suas razões, procura demonstrar a improce­
dência dos argumentos do despacho recorrido, quan­
do se louva nª- não alteração dos artigos 10 e 360 do 
Código do l?rocesso Penal. Estende-se, mais uma vez, 
na conceituação dos motivos que determinaram a 
modificação de que é objeto a Lei 6.416, buscando de­
monstrar que o intuito do legislador foi modificar o 
conceito da pena de reclusão, no que tange às suas 
conseqüênCias com relação ao condenado primário. E 
assim, no seu entendimento, essa modificação deva 
ser entendida também no que tange aos condenados 
a reclusão pelo CPM. 

E conc~ui ,pedindo a reforma do despacho, em no­
me dos prmcIpios que externou, para que seja con­
cedid.a a suspensão condicional da pena ao recorren­
te. 

o Dr. Auditor manteve seu despacho, reconhe­
cendo a impossibilidade de aplicar a Lei 6.416 ao caso 
em foco, além de que o pedido não tem apoio legal. 

A Procuradoria-Geral, representada pelo Dl'. 
Humberto Ramos, opina no sentido do indeferimento 
do pedido, concordando com os fundamentos do des­
pacho recorrido, segundo o qual a Lei 6.416 só se apli­
ca aos condenados pelo CÓdigo Penal e não pelo Có­
digo Penal Militar. 

Isto posto, mais uma vez se demonstra a neces­
sidade inadiável de serem revistos o Código Penal 
Militar e o Código do Processo Penal Militar, senão 
mesmo a Lei de Segurança Nacional. 

De logo, deve ser proclamado . que sempre a lei 
penal militar tem procurado repetir, ' quer nas re­
gras gerais, quer em alguns dispositivos penais, nos 
crimes impropriamente militares, ou sejam aqueles 
que são definidos não só no Código Penal como no 
Código Penal Militar, a mesma redação. 

Haja visto que, quando foi posto em vigência o 
Código Penal Militar em 1944, após a do Código Pe­
nal em 1940, através da Lei 2.505, de 11 de junho de 
l!l66, foi modificado o artigo 208 do CÓdigo Penal Mi­
litar, para que em ambos fosse igual a pena de recep­
tação dolosa, isto é, de ' 1 a 4 anos. 

Verificando-se os demais dispositivos do Código 
Penal e Código Penal Militar, que definem os crimes, 
encontram-se eles igualmente apenadOS, de modo a 
evitar que um mesmo comportamento criminoso seja 
diversamente apenado no CÓdigo Penal e no CPM. 

Daí, a procedência na argumen~ão do ilustre 
advogado do recorrente, quando afirma que "o di­
reito de punir é um só; a lei penal, da mesma for­
ma quando representa a sanção que a sociedade re­
clama para resguardandO o todo, separar o joio do 
trigo, não deixando sem reparo uma ofensa causada 
pela conduta que alguém houve por bem adotar, em 
detrimento da ordem pública." 

O recorrente, como ficou demonstrado, foi ab­
solvido, por unanimidade, do crime de corrupção 
ativa, definida no art. 309 do CPM, mas, provendo re­
curso do MP houve por bem este Tribunal, por 
maioria, condená-lo à pena de um ano de reclusão. 

Sua. conduta criminosa., reconhecida pelO Tri­
bunal, e6tá assim definida como delito em ambos os 
Códigos Penais: 

"Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou 
vantagem indevida para a prática, omissão 
ou retardamento de ato funcional. Pena: 
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Y'~('!tW';!';\,~ funcionário públi~o, para determiná-I? a 
, Y praticar, omitir ou retardar ato de ofIcio. 

Pena: reclusão de um a oito anos e multa 
de um conto a quinze contos de réis." (Có­
digo Penal, art. 333). 

Nota-se que, pelo CP, somente constit}lem figuras 
delituosas da corrupção ativa, oferecer ou prometer 
vantagem, enquanto pelo CPM se inclui também _ o 
ato de dar. De qualquer forma, porém, a corrupçao 
ativa em ambos está punida com a mesma pen·a. 

Anteriormente, à Lei n.O 6.416 referida, quem 
quer que fosse condenado . por crime com pena de 
reclusão não teria direito ao sursis nem no Código 
Penal Militar nem no Código Penal, a # não ser os 
menores de 21 anos e maiores de 70. 

Mas,agora, o condenado à pen!l. de reclusão, até 
dois anos pelo Código Penal pode ter sua pena sus­
pensa condicionalmente. 

Essa modificação entretanto não foi extensiva a 
dispositivos do Código Penal Militar, como se verifi­
ca expressamente da própria Lei n.O 6 .416. 

Expresso como se encontra o contido na Lei 
n.o 6 .416, não deixa a menor dúvida de que a mo­
dificação operada, no que tange à suspensão con­
dicional da pena, se atém única e exclusivamente 
aos condenados pelo Código Penal. 

Com a modificação a que se refere a Lei núme­
ro 6.416 ficaram os juízes da Justiça comum autori­
zados se o condenado reunir os requisitos da lei, a , . - . . 
conceder '0 SUrslS, o que nao ocorre com os magls-
trados da Justiça Militar, que não podem aplicar 
leis senão aquelas que dizem respeito aos crimes. mi­
litares e contra a segurança nacional. . 

Afigura-se oportuno lembrar que se torna cabí­
veis de revisão o Código Penal Militar e o Código 
do Processo Penal Militar para que acusados por 
ambos os Códigos, pelo mesmo crime, não tenham 
tratamento diferente. 

Deve ser realçado, também, que, para preservar 
os princípiOS disciplinares q.as Forças Armadas, o 
CPM não concede a suspensão condicional da pena 
aos militares que cometam crime em tempo de guero: 
ra crime contra a segurança nacional, de allciação 
e 'incitamento, de violência contra superior, oficial 
de dia, de serviço ou de quarto, sentinela, vigia ou 
plantão, de desrespeito ao superior, de insubordina­
ção ou de deserção, bem assim os previstos nos ar­
tigos 160, 161, 235, 291 e seu parágrafO único núme­
ros 1 a 4. 

No volume n .O 141 dos "Arquivos do Ministério 
da Justiça" págs. 97 a 111 encontra-se magnífico 
trabalho do professor C.A. Teixeira Paranhos, pro­
fessor titular de Direito Processual e de Prática Fo­
rense na Universidade do Distrito Federal sob o tí-

tUlo "O efeito das decisões finais e a execução pro­
visória em sede processual penal comum e castrense" 
no qual é demonstrada a desigualdade de tratamen­
to aos condenados, no que tange à possibilidade dos 
condenados, na justiça comum, apelar sem a obri­
g·ação de recolhimento à prisão, enquanto na Justi­
ça Militar o apelo do condenado só pode ser rece­
bido se estive:ç recolhido. 

Nesse sentido o ilustre professor interpreta os 
.artigos 527 e 549 do CPPM, enquanto, segundo seu 
entendimento, esse rigor não é observado no Código 
do Processo Penal. 

Sem dúvida, esse desigual tratamento mais se 
acentuou com a Lei n.O 6.416, de 24 de maio pró­
ximo passado, porque não se tratando de crime pro­
priamente militar, como no caso do recurso, ora e}D 
julgamento, o condenado por crime de corrup~o 
ativa, pelo Código Penal até dois anos de reclusao 
'pode merecer a suspensão condicional da pena, en­
quanto pelo Código Penal Militar não a pode me­
recer o sentenciado pelo mesmo crime, ainda q_ue 
haja sido condenado a pena de um ano de reclusao. 

São ainda do Prof. Teixeira paranhos estas con­
siderações: 

"Dentro desse escopo, não se pode dife­
rençar o réu da Justiça .comum do da Mill~ar 
- ambos têm direito as mesmas garantias 
constitucionais e processuais. Demais, não fa­
ria sentido dois disCipllnamentos - um mais 
e outro menos benéfico - em termos de di;' 
reito criminal. O que se tem conseguido, com 
esta duplicidade de tratamento é exatamente 
a quebra do princípio da lei mais favorável ao 
réu." 

E conclui: 
"Parece-nos conseguinte salutar medida 

se recomende a -revisão ' das normas do Esta­
tuto Processual C astrense , ao f~to de confor­
má-lo às mesmas e mais consentâneas dispo­
sições que, sobre a matéria, vêm contidas no 
projeto do CPP destacadamente as insculpi­
das nos arts. 539, I e m, e 422, § 1.0" 

No entanto, em que pese o brilhantismo com que 
o patrono do recorrente expõs sua tese, sem dúvida, 
sem apoio nos Códigos Penal Militar e Processual 
Penal Militar, mas, digna de estudo e já agora com 
o entendimento do professor Paranhos, acima refe­
rido que se mostra inconformado com tratamento 
desi~al para com sentenciados da Justiça Comum 
e Castrense, ACORDAM em Tribunal, por maioria, re­
jeitar a pr~llminar argüida pela Procuradoria-Geral 
e, ainda, por maioria, negar proyimento ao Recurso, 
para manter o despacho recorrido, uma vez que e 
inaplicável aos condenados pela Justiça Militar o 
disposto nos artigos 57 do Código Penal e 696 do 
C. Pro Penal Comum, com a redação que lhes deu a­
Lei n.o 6.416, de 24 de maio de 1977 . . 

Superior Tribunal Militar, 24 de agosto de 1977. 
WaldeJ;llal' Torres da Costa. 
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SEhJADO FEDERAL 

PARECERES 
N.oS 878 e 879, de 1977 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.O 240, 
de 1977, que altera dispositivos do Código Pe­
nal Militar (Decreto-lei n.o 1.001, de 21 de ou­
tubro de 1969) e do Código dê Processo Penal 
Militar <Decreto-lei n.O 1.002, de 21 de outubro 
de 1969), e dá outras providências. 

PARECER N.o 87'8, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Heitor Dias 

Subscrito pelo eminente Senador Henrique de La 
Rocque, o projeto sob exame visa a alterar disposi­
tivos do Código Penal Militar, aprovado pelo Decre­
to-lei n.o 1.001, de 21 de outubro de 1969 e do Código 
de Processo Penal Militar, aprovado pelo Decreto-lei 
n,o 1.002, de 21 de outubro de 1969. 

Na justificação do projeto, o autor salienta a 
existência de um certo "descompasso entre o trata­
mento destinado aos réus e sentenciados perante a 
Justiça Comum e, - sejam eles civis ou militares . 
perante a Justiça Castrense". 

Aduz ainda, que essa situação tem criado sérias 
dificuldades para a Justiça Militar, como se verifica 
pelo voto do Ministro Waldemar Torres da Costa, 
Relator do Recurso Criminal n.O 5.154/77, no qual é 
frisada a flagrante desigualdade de tratamento para 
os réus sujeitos às sanções previstas no Código Pe­
nai Militar e Código de Processo Penal Militar, am­
bos integrantes do Direito Positivo Brasileiro. 

Com efeito, constata-se que a recente Lei 
n.O 6.146, de 24 de maio de 1977, alterou substancial­
mente o Código Penal Vigente, no tocante aos capí­
tulos referentes à "Suspensão Condicional da Pena", 
"Do Livramento Condicional", "Das Penas Accessó­
rias" e 'Das Medidas de Segurança". 

Verifica-se, pois, que o fulcro do projeto está no 
saneamento do descompasso aludido pelo mencionado 
Ministro daquela egrégia Corte Militar. Isto é, a 
proposição adapta ao Código Penal Militar e Código 
ProC€ssual Penal Militar medidas idênticas às adota­
das para o CÓdigo Punitivo Brasileiro. 

Acompanha a Justificação cópia do Voto Ven­
cido prolatado pelo Ministro Gualter GodiIho, do Su­
perior Tribunal Militar, no Recurso Criminal n.O 5.154, 
do Estado de São Paulo. 

Nesse memorável voto, é enaltecida a presente 
necessidade da aludida adaptação, sob pena de es­
tarem gravemente ofendidos os principios de igual­
dade de todos perante a lei. 

Corporificado em quatro artigos, o projeto, na 
mesma simetria da precitada Lei n.O 6.416, de 24 de 
maio de 1977, altera a Lei Substitutiva Militar e a 
Lei Adjetiva Militar, atendidas, pois, as justas recla­
mações dos eminentes Ministros da Corte Castrense. 

Na esfera de competência regimental desta Co­
missão, reputamos o projeto perfeitamente compati­
bilizado com os aspectos juridico-constitucionais que 
deve . nortear a legislação, notadamente a codificada. 
DistribuídO, igualmente, à ilustrada Comissão de 
Segurança Nacional, merecerá, decerto, abalizada 
apreciação daquele órgão técnico. 

• 
Assim, opinamos pela aprovação do projeto que , 

além de ser constitucional. é conveniente, com a se ­
guinte 

Emenda n.o 1 - CCJ 

No art. 1.0 do projeto, suprima-se na redação 
dada ao ~ 1.0 do art. 608, a expressão: "à posição". 

Sala das Comissões, 27 de outubro de 1977. __ 
Daniel Krieger, Presidente - Heitor Dias, Relator 
Lenoir Vargas - Accioly Filho - Orestes Quércia _ 
Wilson Gonçalves - Dirceu Cardoso - Nelson Car­
neiro - Cunha Lima - Osires Teixeira. 

PARECER N.O 879, DE 1977 

Da Comissão de Segurança Nacional 

Relator: Senador Virgílio Távora 

O descompasso existente "entre o tratamento 
destinado aos réus e sentenciados perante a Justiça 
Comum e, sejam eles civis ou militares, perante a 
Justiça Castrense" levou o Senador Henrique de La 
Rocque a formalizar o projeto de lei que vem ao 
exame desta Comissão. 

Ao justificar a sua Proposição, enfatisa o Sena­
dor maranhense que os próprios Ministros do Supe­
rior Tribunal Militar estão conscientes da necessi­
dade de revisão dos Códigos Penal Militar e de Pro­
cesso Penal Militar. E afirma: 

"~ntre os diversos aspectos que sugerem 
revisão de ambos os Códigos Militares, há os 
que são mais prementes, e os que o são menos. 
Dentre aqueles, o da suspensão condicional da 
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r1~ativa de liberdade e o de recolhimen­
risão para poder exercer o direito de 

se apresentam como prementíssimos. 
sem deixar de cogitar, oportunamente, _.r-r""" r ão de outros aspectos, senão de todos 

eles, põe-se cuidar, sem perda de tempo, dos 
J'~ is tivos que tratam desses dois." 
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c do projeto em exame, surgiu da Lei n.O 6.416, ' 
de 24 de . maio de 1977, que altera dispositivos do 
Cqdigo Penal (Decreto-lei n.O 2.848, de 7 de dezem­
bro de 1940) I do Código de Processo Penal (Decreto­
lei n.o 3.689, de 3 de outubro de 1941) e da Lei de 
Contravenções Penais (Decreto-lei n.G 3.688, de 3 
de outubro de 1941), e dá outras providências. 

Pelas alterações operadas (arts. 57, 59 e 60 do 
Código Penal e arts. 696, 698 e 710 do Código de Pro­
cesso Penal), o Juiz pode conceder livramento con­
dicional ao condenado a pena privativa da liberdade 
igualou .superior a oois anos, observadas as condições 
de primariedade, de cumprimento de mais de metade 
da pena ou de reparação, salvo impOSSibilidade de 
f-azê-Io, do dano causado pela infração. 

. Na legislação penal comum, portanto, é possível 
beneficiar-se o condenado de bons antecedentes. ü 
objetivo da Lei n.o 6.416/77 é evitár que o delinqüen­
te primário, de bons antecedentes, que reúne condi­
ções de viver em sociedade, seja recolhido ao am­
biente de promiscuidade das prisões, onde se acham 
elementos de péssima vida pregressa. 

A suspensão condicional da pena é sistema fran­
cês, que leva em consideração a personalidade do 
agente, permitindo a este a recuperação e a reinte­
gração ao meio soelal, ante a presunção de que ele 
pode renunciar a novas experiências criminosas. 

Convém lembrar que anterior à Lei n.O 6.416/77 ; 
a legislação brasileira já diSpunha de outros instru­
mentos: a Lei n.o 5.941, de 22 de novembro de 1973, 
que permite ao condenado prtmá,r1o e de bons an­
tecedentes apelar em liberdade. 

O benefício da suspensão condicional da pena, 
entretanto, não abrange os condenados pela Justiça 
Militar. Isso tem provocado constrangimentos, ferin­
do o princípiO da isonomia e da igualdade de todos 
perante a lei, previsto pelO art. 153, § 1·.°, da Cons­
tituição. 

No . Superior Tribunal Militar, a matéria tem 
merecido estudo, embora as deciSões se mantenham 
obedientes às normas emanadas dos Códigos Penal 
Militar e de Processo Penal Militar, há votos que 
colocam em relevo a necessidade de uma uniformiza­
ção. O Ministro Gualter Godinho, por exemplo, ao 
pronunciar o seu voto vencido, no Recurso Criminal 
n.O 5.154 - São Paulo, disse, no STM: 

- A modificação introduzida na sistemática 
penal brasileira pela Lei n.o 6.416/77 (entendi­
mento que, diga-se de passagem, se estende à 
Lei n.o 5.941/73) não distingue entre seus des-
tinatários, por tratar-se de instituto sem dúvi­
da erga omnes, que não podia mesmo distin­
guir, a menos que quisesse violar abertamente 
o princípio constitucional da isonomia . 

Há os que afirmam - e nesse sentidoo a maio­
ria dos eminentes Ministros que decidiram o 
recurso sub-exame - não alcançar a norma os 
processados segundo o Código Processual Penal 
Militar, uma vez que suas ordenanças limita­
rem-se ao Codex comum, unicamente alterando 
dispositivos deste último, entre os quais o art. 
696. 

. 
Permissa venia, o argumento não pode prospe­
rar. Primeiramente, porque se trata de uma 
mudança fundamental em determinado instl­
tt.'i.o processual penal, não se podendo conceber 
que tal mudança, decorrente d-e princípios hau­
ridos em long-a experiência j udici3.I, possa dis­
tinguir entre uns e outros. para contemplar 
com seus benefícios. De t:m lado, delinqüentes 
a favorecer-se com o favor legal; de outros, 
delinqüentes a sofrerem o cumprimento de pe­
nas, recolhidos às prisões, embora, por estatu­
tos diversos , a uns outros sejam aplicada.'l as 
meamas penas; não obstante uns e outros -
todos brasileiros - sejam iguais perante a lei , 
em süa conceituação mais ampla , que é contida 
na Carta Magna da República." 

A Lei n.O 6.416/77 é benéfica e, por isso mesmo, 
deve abarcP.r a todos os condenadoos até dois anos de 
reclusão, desde que primários e de bons anteceden­
tes. Dessa forma, o Projeto em exame, que, na ex­
pressão do Autor, "trata tão-somente dessa matéria 
urgente", busca o disclplinamento do assunto. Diz a 
Justificação: 

- O Projeto não inova, como se vê, mas. tão­
somente, procura ajustar a legislação penal mi­
litar à sua congênere comum, nesses dois passos 
da recente reforma que atendeu a preocupa.­
ções da Política Penal e Penitenciária Nacio­
nal, a qual, por sua vez, reflete anseios da cons­
ciência jurídica dos nossos dias e acolhe reco­
mendações internacionais. 

De outra parte, cumpre assinalar que o Projeto 
não viola qualquer dos preceitos vinculados di­
retamente à vida na caserna, até porque é 
mantida a integralidade das leis que cuidam 
dos crimes e das penas e, igualmente, do pro­
cedimento persecutório." 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do pre­
sente Projeto de Lei que faz as alterações já referidas 
e que podem ser observadas no quadro comparativo 
anexo, e, ainda, pelo acolhimento da Emenda n.o 
1-CCJ. 

Sala das Comissões, 27 de outubro de 1977. -
Milton Cabral, Presidente - Virgílio Távora, Relator 
- Benjamin Farah - Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER N.o 879, DE 1977 

CóDIGO PENAL MILITAR 

Vigente (Decreto-lei n.o 1.001/69 

Pena até dois anos imposta a militar 

Art. 59 . A pena de reclusão ou de detenção por 
tempo até dois anos, imposta a militar, é convertida 
em pena de prisão e cumprida: 

I - pelo oficial, em recinto de estabelecimento 
militar; 

II - pela praça, em estabelecimento penal mili­
tar, onde ficará separada de presos que estejam cum­
prindo pena disciplinar ou pena privativa de liber­
dade por tempo superior a dois anos. 

Pena superior a dois anos imposta a militar 

Art. 61. A pena privativa de liberdade por mais 
de dois anos, imposta a militar, é cumprida em peni­
tenciária militar e, na falta desta, em penitenciária 
civil, ficando o recluso ou detento sujeito ao regime 
do estabelecimento a que seja recolhido. 
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Alterações propostas (Projeto de Lei do Senado 

n.°24017'7 

Pena até dois anos aplieada a militar 
Art. 59 . A pena de reclusão ou de detenção até 

dois anos, aplicada a m1l1tar, é convertida em pena 
de prisão e cumprida, quando não cabivel a suspen­
são c~mdicional: 

I - ... . ..................... ... .............. . 
II - . ....... . ....... .. . .. .... " .......... . ...... . 

Pena superior a dois anos aplicada a militar 

Art. 61. A pena privativa da liberdade por mais 
de dois anos, aplicada a militar, é cumprida em pe­
nitenciária mUltar e, na falta dessa, em estabeleci­
mento prisional civil, ficando o recluso ou detento 
sujeito ao regime conforme a legislação penal comum, 
de cujos benefícios e concessões também poderá 
gozar. 

Vigente (Decf'eto-lei n .o 1 .001/69 

Pena privativa da liberdade imposta a civil 

Art. 62 . O civil cumpre a pena imposta pela Jus­
tiça Militar em penitenciária civil ou, na falta, em 
seção. especial de prisão comum, ficando sujeito ao 
regime do estabelecimento a que seja recolhido. 

Pre!lsuposto da suspensão 

Art. 84 . Pode ser suspensa por dois a seis anos 
a execução da pena de detenção não superior a dois 
anos ou, no caso de reclusão por igual prazo, se o réu 
era, ao tempo do crime, menor de vinte ç um ou maior 
de setenta anos, desde que : 

I - não tenha o réu sofrido condenação anterior, 
por crime revelado r de má índole; . 

II - os seus antecedentes e personalidade, os mo­
tivos e cireunstâncias de seu crime, bem. como sua 
conduta posterior a este, indicativa de arrependimento 
ou de sincero desejo de reparação do dano, autorizam 
a presunção de que não tomará a delinqüir. 

Parágrafo único . A suspensão não se estende às 
penas de reforma, suspensão do exercício do posto 
graduação,. cM'go ou função ou à pena acessória, nem 
exclui a aplicação de medida de segurança não de­
tentiva. 

Alterações propostas (Projeto de Lei do Senado 
n,o 240/77) 

Pena privativa da liberdade aplicada a civil 

Art. 62 . O civil cumpre a pena aplicada pela 
Justiça Militar, em estabelecimento prisional civil, fi ­
cando ele sujeito ao regime conforme a legislação pe­
nal comum, de cujos benefícios e concessões também 
poderá gozar. 

Requisitos para a suspensão 

Art. 84 . A execução da pena privativa da liber­
dade, não superior a 2 (dois) anos, pode ser suspensa, 
por 2 (dOis) a 6 (seis) anos, desde que: 

I - o sentenciado não haja sofrido no Pais ou 
no estrangeiro condenação irrecorrível por outro cri­
me a pena privativa da liberdade, salvo o disposto no 
§ l.0 do art. 71; 

II - os seus antecedentes e personalidade, os mo­
tivos e circunstâncias do crime, bem como 'sua conduta 

posterior, autorizem a presun~ão de 
a dilinqüir. 

Parágrafo único . 

Vigente (Decreto-lei n. ° 1. 002/69) 

Recolhimento à prisão 

Art. 527. O réu não poderá apelar sem recolher­
se à prisão. 

Recolhimento à prisão 

Art. 540 . O réu condenado à pena privativa da 
liberdade não poderá embargrur sem ~ recolher à pri­
são. 

Competência e oondições para a concessão do bene­
fício 

Art. 606 . O Conselho de Justiça , o auditor ou o 
Tribunal poderá suspender a execução da pena de de­
tenção não 'superior a dois anos, ou, nQ caso de re­
clusão por igual prazo, se o réu era, ao tempo do cri­
me, menor de vinte e um anos ou maior de setenta, 
desde que: 

a) não tenha . o réu sofrido condenação anterior 
por crime r-evelador de má indole; 

Alterações propostas (Projeto de Lei do Senado 
n.o 240/'77) 

Recolhimento à prisão 

Art. 527 . O réu não poderá apelar sem recolher­
se à prisão, salvo se primário e de bons antecedentes, 
reconhecidas tais circunstâncias na sentença conde­
natória. 

Recolhimento à prisão 

Art. 549. O réu condenado a pena pri,vatlva da 
liberdade não poderá opor embargos infringentes ou 
de nulidade, sem se recolher a prisão, salvo se aten­
didos os pressupostos do 81rt. 527. 

Competência e requisitos para a concessão do bene­
. fício 

AIlt. 600 . O Conselho de Justiça, o Auditor ou o 
Tribunal poderão suspender, por tempo não inferior 
a 2 (dois) anos nem superior a 6 (seis) anos, a 
execução da pena privativa da liberdade que não exce­
da a 2 (dOis ) anos, desde que : 

a) não tenha o sentenciado sofrido, no País ou no 
estrangeiro, condenação irrecorrível por outro crime 
a p~na privativa da liberdade, salvo o disposto no 
paragrafo l.0 do art. 71 do Código Penal Militar ; 

Vigente (Decreto-lei n.o 1.002/69) 

b) os antecedentes e personalidade; os motivos e 
circunstâncias do seu crime, bem como sua conduta 
posterior a este, indicativa de arrependimento ou de 
sincero desejo de r-eparação do dano, autorizem a pre­
sunção de que não tornará a deUnquir. 

Restrições 

Parágrafo único. A suspensão não se estente às 
penas de reforma, suspensão do exercicio do posto, 
graduação ou função , ou à pena acessória, nem exclui 
a medida de segUrança não definida. 

• 
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an~o-a, e dando, em qualquer caso, os motivos 
da decisao. 

Condições e regras impostas ao beneficiário 

Art. 608. No caso de concessão do benefício a 
sentença estabçlecerá as condições e regras a que fi­
c:uá sujeito o condenado dur~te o prazo fixado , co­
meçando este a correr da audiência em que for dado 
conhecimento da sentença ao beneficiário . 

• 
Alterações propostas (Projeto de Lei do Senado 

n.o 240/77) . 

b) os antecedentes e a personalidade do senten­
ciado, os motivqs e circunstâncias do crime, bem como 
sua conduta posterior, autorizem a presunção de que 
não tornará a delinqüir. 

Parágrafo único . . ... .. .. .. . . . .. ... .. . .. .... . . . 
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Art. 607 . O Conselh'J de Justiça, o Auditor ou o 
Tribunal. na decisão que aplicar pena privativa da li­
berdade não superior a dois anos, deverão pronunciar­
,<;e, motivadamente, sobre a suspensão condicional, 
quer a concedam, quer a deneguem . 

• 

Art. 608 . 

§ 1.0 As condições serão adequadas ao delito, à 
posição e à personalidade do condenado. 

§ 2.° Poderão ser impostas, como normas de con­
duta e Obrigações, além das previstas no art. 626 deste 
Código, as seguintes condições: 

Vigente <Decreto-lei n.o 1.002/69) 

Alterações propostas (Projeto de Lei do 
Senado n.o 240/77) 

I - freqüentar cursos de habilitação profissio-
nal ou de instrução escolar; 

II - prestar serviços em favor da comunidade; 

III - atender aos encargos de família; 

IV - submeter-se a tratamento médico. 

§ 3.° Concedida a suspensão, será entregue ao 
beneficiário um documento similar ' ao descrito no 
art. 641 ou no seu parágrafo único deste Código, em 
que conste, também, o registro da pena acessória a 
que esteja sujeito, e haja espaço suficiente para con­
signar o cumprimeito das condições e normas de con­
duta impostas. 

§ 4.° O Conselho de Justiça poderá fixar, a qual­
quer tempo, de ofício ou a requerimento do Minis­
tério Público, outras condições além das especifica­
das na sentença e das referidas no parágrafO anterior, 
desde que as circunstâncias o acor.selhem: 

Vigente (Decreto-lei n.o 1.002/69) 

Alterações propostas (Projeto de Lei 
do Senado n.o 240/77) 

§ 5.° A fiscalização do cumprimento das condi­
ções será feita pela entidade assistencial - penal 
competente segundo a lei local, perante a qual o 
beneficiário deverá comparecer periQdicamente, para 
comprovar a observância das condições e normas de 
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conduta a que está sujeito, comunicando, também, a 
sua ocupação, os salários ou proventos de que vive, 
as economias que conseguiu realizar e as dificuldades 
materiais ou sociais que enfrenta. 

§ 6.° A entidade fisc 'l liz9.dora deve rá comuni­
car imediatamente ao Auditor ou ao representante 
do Ministério Público Militar, qualquer fato capaz 
de acarretar a revogação do benefício, a prorrogação 
do prazo ou a modificação das condições. 

§ 7.° Se for permitido ao beneficiário mudar-se , 
será feita comunicação à autoridade judiciária com­
petente e à entidade fiscalizadora do local da nova 
residência, aos quais deverá apresentar-se imedia­
tamente . 

Vigente <Decreto-lei n.o 1 . CD2/69) 

Estabelecimento de condição pelo Tribunal 

Art. 611 . Quando a suspensão da pena for con­
cedida pelO Tribunal, a este competirá estabelecer­
lhe as condições, cabendo ao relator do acórdão pre­
sidir à audiência. 

Revogação 

Art. 614 . A medida será revogada se, no . curso 
do prazo, o beneficiário : 

a) for condenado, na justiça militar ou na co­
mum, em razão de crime, ou de contravenção reve­
ladora de má indole ou a que tenha sido imposta 
pena privativa da liberdade ; 

b) não efetuar, sem motivo justificado, a repa­
ração do dano; 

c) sendo militar, for punido por transgressão 
disciplinar considerada grave; 

d) se deixar de cumprir qualquer das obriga­
ções constantes da sentença. 

Revogação facultativa 

§ 1.0 Quando facultativa a revogação da medida, 
o juiz pode, ao invés de decretá-la, prorrogar o pe­
ríodo de prova até o máximo, se este não foi o fixado . 

• 
Alterações propostas (Projeto de Lei 

do Senado n.o 240/77) 

Concessão pelo Tribunal 

Art. 611 . Qundo for concedida a suspensão pela 
superior instância, a esta caberá estabelecer-lhe as 
condições, podendo a audiência ser presidida por qual­
quer membro do Tribunal ou por Auditor designado 
no acórdão. 

Revogação obrigatória 

Art. 614. A suspensão será revogada se, no curso 
do prazo, o beneficiário: 

r - for condenado, na justiça militar ou na 
comum, por sentença irrecorrível, a pena privativa 
da liberdade ; 

II - não efetuar, sem motivo justificado, a repa­
ração do dano; 

III - sendo militar, for punido por crime pró­
prio ou por transgressão disciplinar considerada grave . 

.. 

• 
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Revogação facultativa 

§ 1.0 A suspensão poderá ser revogada se o be-
neficiário: ' 

_ a) deixar de cumprir qualquer das obrigações 
constantes da sentença; 

b) deixar de observar obrigações inerentes à 
pena acessória; .. 

_ c). for ~rrecorrivelmente condenada a pena que 
nao seja privativa da liberdade. 

Vigente (Decreto-lei n.o 1 .002/69) 

Declaração de prorrogação 

§ 2.° Se o beneficiário estiver respondendo a 
processo, que, no caso de condenação pOderá acarre­
tar a revggação, o juiz declarará, por despacho, a 
prorr?gaçao do prazo da suspensão até o julgam~ 
defimtIvo, fazendo comunicação necessárias, néTse 
sentido. • 

Alterações propostas (Projeto 
do Senado n.O 240177) 

. . § ~.o Quando, em caso do parágra 
J UlZ nao revogar a suspensão, deverá: 

a) advertir o beneficiário; ou 
b) exacerbar as condições ou, ainda, 

c) prorrogar o período de suspensão até o má­
ximo, se esse limite não foi o fixado. 

Declaração de prorrogação 

§ 3.° Se o beneficiário estiver respondendo a 
processo, que, no caso de condenação, poderá acar­
retar a r~vogação, o juiz declarará, por despacho, a 
prorrogaç~o do prazo da suspensão até sentença pas­
sada em Julgado, faZendo as comunicacões necessá-
rias ness~sentido. . -------: 

. 9ub!il!RdO no DCN (Seçào lI) de 1.0-11-77 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

800/ 11 / 77 + R. 500 
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'SENADO FEDERAL 
PARECER 

N9 339, de 1978 
Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 240, de 1977. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Se­
nado n9 240, de 1977, que altera dispositivos do Código Penal Mili­
tar (Decreto-lei n9 1.001, de 21 de outubro de 1969) e do Código de 
Processo Penal Militar (Decreto-lei n9 1.002, de 21 de outubro de 
1969), e dá outras providências, esclarecendo que, no texto ora apre­
sentado, oferece duas emendas, as quais não alteram os objetivos da 
proposição. São as seguintes: 

I - no art. 62, incluiu o parágrafo único, constante do texto da 
Lei, uma vez que o referido dispositivo não fora suprimido pelas 
alterações propostas: e 

II - no § 19 do art. 608, substituiu a expressão ..... a posição ... " 
por .. ... ao meio social. .. ", justificando-se a correção pela necessi­
dade de redação mais técnica , corrigindo, de forma a~equada, a dú­
vida gerada pela imprecisão da expressão "posição", a qual, como ê 
notório , tem sentido variado . 

Sala das Comissões, 21 de junho de 1978. - Adalberto Sena, 
Presidente - Saldanha Derzi, Relator - Helvídio Nunes. 

ANEXO AO PARECER N9 339, DE 1978 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 340, de 1977. 

Altera dispositivos do Código Penlll Militar (Decreto-lei 
n9 1.00 I, de 21 de outubro de 1969) e do Código de Processo 
Penal Militar (Decreto-Iei n9 1.002, de 21 de outubro de 1969), 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O Código Penal Militar (Decreto-lei n9 1.001, de 21 de 
outubro de 1969) passa a vigora~ com as seguintes alterações: 

Pena até dois anos, aplicada a militar 

"Art. 59. A pena de reclusão ou de detenção até 2 
(dois) anos. aplicada a militar, é convertida em pena de pri­
são e cumprida. quando não cabível a suspensão condicional: 

1- . . ............. . .. . . . . . .. ... . ... .. . . .... . . 

11- .. . ...................... . ...... .. . . ... . ... . 

Pena superior a dois anos, aplicada a militar 

Art. 61. A pena privativa da liberdade por mais de 2 
(dois) anos, aplicada a militar, é cumprida em penitenciária 

militar e, na falta dessa, eJll estabelecimento prisional civil, 
ficando o recluso ou detento sujeito ao regime conforme a 
legislação penal comum, de cujos benefícios e concessões, 
também, poderá gozar . 

Pena privativa da liberdade aplicada a civil 

Art. 62 . O civil cumpre a pena aplicada pela Justiça 
Militar, em estabelecimento prisional civil , ficando ele sujeito 
ao regime conforme a legislação penal comum, de cujos bene­
fícios e concessões, também , poderá gozar. 

Parágrafo único . Por crime milit.u- praticado em 
tempo de guerra poderá o civil ficar sujeito a cumprir a pena, 
no todo ou em parte, em penitenciária militar, se, em bene­
fício da segurança nacional, assim o determinar a sentença. 

Requisitos para a suspensão 

Art. 84. A execução da pena privativa da liberdade, 
nào superior a 2 (dois) anos. pode ser suspensa, por 2 (dois) 
anos a 6 (seis) an~s, desde que: 

I - o sentenciado não haja sofrido, no País ou no estran­
geiro. condenação irrecorrível por outro crime.a pena privati­
va da liberdade. salvo o disposto no * 19 do art. 71: • 

\I - os seus antecedentes e personalidade, os motivos e 
as circunstâncias do crime. bem como sua conduta posterior, 
autorizem a presunção de que não tornará a delinq(jir. 

Parágrafo único ..... . .. . ... .. ...... .. .. . .. . .. . " 

Art. 29 O Código de Processo Penal Militar (Decreto-lei 
nO 1.002. de 21 de outubro de 1969). passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

Recolhimento à prisào 

"Art. 527 . O réu não poderá apelar sem recolher-se à 
prisão. salvo se primário e de bons antecedentes, reconhe­
cidas tais circunstâncias na sentença condenatória . 

Recolhimento à prisão 

Art . 549 . O réu condenado à pena privativa da liber­
dade não poderá opor emhargos infringentes ou de nulidade. 
sem se recolher à prisão. salvo se atendidos os pressupostos 
do art. 527 . 

Competência e requisitos para a concessão do beneficio 

Art. 606. O Conselho de Justiça. o Auditor ou o Tri­
bunal poderào suspender, por tempo nào inferior a 2 (dois) 



• 

,. 
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U , . 6(') - d . anos nem superior a seis anos, a execuçao a pena pn-

~
atie. b liberdade que não exceda a 2 (dois) anos, desde que: 

) não. tenha o sentenciado sofrido, no País ou no es­
ngeiro, condenação irrecorrível por outro crime a pena pri­

- ' vativa da liberdade, salvo o disposto no § 19 do art. 71 do Có-

• 

digo Penal Militar; 
b) os antecedentes e a personalidade do sentenciado, os 

motivos e as circunstâncias do crime, bem como sua conduta 
posterior, autorizem a presunção de que não tornará a de­

linqüir. 
Parágrafo único . ..... .. .. .... ... . . ... .... .... .. . . 
Art. 607 . O Conselho de Justiça, o Auditor ou o Tri­

bunal, na decisào que aplicar, pena privativa da liberdade 
não superior a 2 (dois) anos, deverão pronunciar-se, motiva­
damente, sobre a suspensão condicional, quer a concedam, 

quer a deneguem . 
Art. 608 . .... . ..... . . . ........... , . .. . . . . .. .. . . 
§ 19 As condições serão adequadas ao delito, ao meio 

social e à personalidade do condenado. 
§ 29 Poderão ser impostas, como normas de conduta e 

obrigações, além das previstas no art. 626 deste Código, as se­

guintes condições: 
I - freqüentar cursõ de habilitação profissional ou de 

instrução escolar: 
11 - prestar serviços em favor da comunidade; 
111 - atender aos encargos de família; 
IV - submeter-se a tratamento médico . 
§ 39 Concedida a suspensão, será entregue ao beneficiá­

rio um documento similar ao descrito no art. 641 ou no seu 
parágrafo único, deste Código, em que conste, também, o re­
gistro da pena. acessória a que esteja sujeito, e haja espaço 
suficientj! para consignar o cumprimento das condições e 
normas de conduta impostas. 

~ 49 O Conselho de Justiça poderá fixar, a qualquer 
tempo, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, 
outras condições além das especificadas na sentença e das 
referidas no parágrafo anterior, desde que as circunstâncias o 

aconselhem . * 59 A fiscalização do cumprimento das condições será 
feita pela entidade assistencial penal competente segundo a 
lei local. perante a qu~1 o beneficiário deverá comparecer, pe­
riodicamente, para comprovar a observância das condições e 
normas de conduta a que está sujeito, comunicando, 
também, a sua ocupação, os salários ou proventos de que 
vive, as economias que conseguiu realizar e as dificulda<!es 
materiais ou sociais que enfrenta. 

§ 69 A entidade fiscalizadora deverá comunicar ime­
diatamente ao Auditor ou ao representante do Ministério PÚ­
blico Militar, qualquer fato capaz de acarretar a revogação 

do benefício, a prorrogação do prazo ou a modificação das 
condições. 

* 7~ Se for permitido ao beneficiário mudar-se, será 
feita comunicaçào à autoridade judiciária competente e à 
entidade fiscalizadora do local da nova residência, aos quais 
deverá apresentar-se imediatamente. 

Concessão pelo Tribunal 

Art. 611 . Quando for concedida a suspensão pela supe­
rior instância, a esta caberá estabelecer-lhe as condições, po­
dendo a audiência ser presidida por qualquer membro do Tri­
bunal ou por Auditor designado no acórdào. 

Rnogaçào obrigatóril,1 

Art . 614. A suspensào será revogada se, no curso do 
prazo, o beneficiário: 

I - for condenado, na justiça militar ou na comum, por 
sentença irrecorrível, a pena privativa da liberdade; 

11 - nào efetuar, sem motivo justificado, a reparação do 
dano: 

111 - sendo militar, for punido por crime próprio ou 
por transgressão disciplinar considerada grave. 

Revogação facultativa 

§ 19 A suspensão poderá ser revogada, se o beneficiário: 
a) deixar de cumprir qualquer das obrigações cons­

tantes da sentença: 
b) deixar de observar obrigações inerentes à pena aces­

sória: 
c) for irrecorrivelmente condenado à pena que não seja 

privativa da liberdade. 
* 29 Quando, em caso do parágrafo anterior, o juiz não 

revogar a suspensào, deverá: 
a) advertir o beneficiário: ou 
b) exarccrbar as condições: ou, ainda 
c) prorrogar o período de suspensão- até o máximo, se 

esse limite nào foi o fixado . 

Declaração de prorrogação 

* 39 Se o beneficiário estiver respondendo a processo, 
que, no caso de condenaçào, poderá acarretar a revogação, o 
juiz declarará, por despacho, a prorrogação do prazo da sus­
pensão até sentença passada em julgado, fazendo as comu­
nicações necessárias nesse sentido. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Publicado no DCN (Seção 11) de 22·(,,78 

Centro Gráfico do Senado Fedetal- Brasília - DF 

800/ 6/ 78 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.o 133, de 1978 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Inte~no , re­
queiro adiamento da discussão do Projeto die Lei do Senado n.o 240, 
de 1977, que altera dispositivo do Código Penal Militar (Decreto-lei 
n.O 1.001, de 21 de outubro de 1969) e do Código de Processo Penal 
Militar (Decreto-lei n.o 1. 002, de 21 de outubro de 1969), e dá 
outras providências, a fim de ser feita na sessão de 21 de junho 
próximo. 

Sala das Sessões, 22 de maio de 1978. - Henrique de La 
Rocque. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

200/5/78 



SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.o 149, de 1978 

Senhor Presidente: 

Nos t.ermos do art. 280 do Regimento Interno, requeiro a re­
tirada do Requerimento n.O 133/78, de minha autoria. 

Sala das Sessões, 2 de junho de 1978. - Henrique de La Rocque. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

200/6/78 
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-~----- -------~-------------------------

SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.o 164, de 1978 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto 
de Lei do Senado n .o 240, de 1977, que altera dispositivos do 
Código Penal Militar (Decreto-lei n.o 1.001, de 21 de outubro de 
1969) e do Código de Processo Penal Militar (Decreto-lei n .o 1.002, 
de 21 de outubro de 196'9) , e dá outras providências, a fim de 
que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 20 de junho de 1978. - Henrique de La 
Rooque. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

200/6/78 
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Altera dispositivos do Código Pe­
nal Militar (Decreto-lei n9 1.001, 
de 21 de outubro de 1969) e do 
Código de Processo Penal ~ilitar 
(Decreto-lei n9 1.002, de 21 de 
outubro de 1969) e dá outras pro­
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Código Penal Militar (Decreto-lei n9 

1.001, de 21 de outubro de 1969) passa a vigorar com as seguin­

tes alterações: 

Pena até dois 

anos aplicada 

a militar 

Pena superior 

a dois anos, 

aplicada a mi 

litar 

Pena privativa 

da liberdade a 

plicada a 

vil 

ci-

"Art. 59 - A pena de reclusão ou de detenção até 

-2 (dois) anos, aplicada a militar, e convertida 

em pena de prisão e cumprida, quando não cabi­

vel a suspensão condicional: 

I -

11 -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 61 - A pena privativa da liberdade 

mais de 2 (dois) anos, aplicada a 

cumprida em penitenciária militar 

militar, 

e, na 

por 
-e 

falta 

dessa, em estabelecimento prisional civil,fica~ 

do o recluso ou detento sujeito ao regime con­

forme a legislação penal comum, de cujos benefi 

cios e concessões, também, pOderá gozar. 

Art. 62 - O civil cumpre a pena aplicada pela 

Justiça Militar, em estabelecimento prisional 

civil, ficando ele sujeito 

legislação penal comum, de 

ao regime conforme a 

cujos beneficios e 

concessões, também, poderá gozar. 

l 



• 

2. 

Parágrafo único - Por crime militar praticado 

em tempo de guerra poderá o civil ficar sujeito a cum 

prir a pena, no todo ou em parte, em penitenciária mi 

litar, se, em beneficio da segurança nacional, assim 

o determinar a sentença. 

Requisi- Art. 84 - A execução da pena privativa da liber­

tos para dade, não superior a 2 (dois) anos, pode ser suspen­

a suspen sa, por 2 (dois) anos a 6 (seis) anos, desde que: 
-sao 

I - o sentenciado não haja sofrido no Pais ou 

no estrangeiro, condenação irrecorrivel por outro cri 

me a pena privativa da liberdade, salvo o disposto no 

§ 19 do arte 71 ; 

11 - os seus antecedentes e personalidade, os mo­

tivos e as circunstâncias do crime, bem como sua con­

duta posterior, autorizem a presunção de que não tor­

nará a delinqüir. 
~ f .... . 11 paragra o un1CO - ........................... . 

Art. 29 - O Código de Processo Penal Militar (De 

ereto-lei n9 1.002, de 21 de outubro de 1969), passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

Recolhi- "Art. 527 - O réu não poderá apelar sem recolher 

mento à -se à prisão, salvo se primário e de bons anteceden -

prisao 

Recolhi-

tes, reconhecidas tais circunstâncias na sentença con 

denatória. 

Art. 549 - O réu condenado a pena privativa da 

mento à liberdade não poderá opor embargos infringentes ou de 

prisão nulidade, sem se recolher à prisão, salvo se atendi -

dos os pressupostos do art. 527. 



Competên 

cia e 

requisi­

tos para 

a conces 
-sao do 

benefI -

cio 

3. 

Art. 606 - O Conselho de Justiça, o Auditor ou 

o Tribunal poderão suspender, por tempo não infe­

rior a 2 (dois) anos nem superior a 6 (seis) anos, 
- -a execuçao da pena privativa da liberdade que nao 

exceda a 2 (dois) anos, desde que: 

a) não tenha o sentenciado sofrido, no PaIs ou 

no estrangeiro, condenação irrecorrIvel por outro 

crime a pena privativa da liberdade, salvo o dispos 

to no § 19 do art. 71 do Código Penal Militar; 

b) os antecedentes e a personalidade do senten­

ciado, os motivos e as circunstâncias do crime, bem 
-como sua conduta posterior, autorizem 

de q ue não tornará a delinqüir. 

a presunçao 

Parágrafo único - ............................ . 

Art. 607 - O Conselho de Justiça, o Auditor ou 

o Tribunal, na decisão que aplicar pena privativa 

da liberdade não superior a 2 (dois) anos, deverão 

pronunciar-se, motivadamente, sobre a suspensão con 

dicional, quer a concedam, quer a deneguem. 

Art. 608 - .................................. . 

§ 19 - As condições serão adequadas ao delito, 

ao meio social e à personalidade do condenado. 

§ 29 - Poderão ser impostas, como normas de 

conduta e obrigações, além das previstas no art. 

626 deste Código, as seguintes condições: 

I - freqüentar curso de habilitação profissio -

nal ou de instrução escolar; 

11 

111 

- prestar 

- atender 

serviços em favor da comunidade ; 

aos 

IV - submeter-se 

encargos de famIlia ; 

a tratamento médico. 

§ 39 - Concedida a suspensão, será entregue ao 

beneficiário um documento similar ao descrito no 

art. 641 ou no seu parágrafo único, deste Código,em 



Conces-

sao pe­

lo Tri­

bunal 

4. 

que conste, também, o registro da pena acessória a 

que esteja sujeito, e haja espaço suficiente para 

consignar o cumprimento das condições e normas de 

conduta impostas. 

§ 49 - O Conselho de Justiça poderá fixar, a 

qualquer tempo, de oficio ou a requerimento do Mi­

nistério Público, outras condições além das especi 

ficadas na sentença e das referidas no parágrafo 

anterior, desde que as circunstâncias o aconselhem. 

§ 59 - A fiscalização do cumprimento das condi 
- -çoes sera feita pela entidade assistencial penal 

competente segundo a lei local, perante a qual o 

beneficiário deverá comparecer, periodicamente,para 

comprovar a observância das condições e normas de 

conduta a que está sujeito, comunicando, também, a 

sua ocupação, os salários ou proventos de que vive, 

as economias que conseguiu realizar e as dificulda­

des materiais ou sociais que enfrenta. 

§ 69 - A entidade fiscalizadora deverá comuni­

car imediatamente ao Auditor ou ao representante do 

Ministério Público Militar, qualquer fato capaz de 

acarretar a revogação do beneficio, a prorrogação 

do prazo ou a modificação das condições. 

§ 79 - Se for permitido ao beneficiário mudar­

-se, será feita comunicação à autoridade judiciâria 

competente e à entidade fiscalizadora do local da 

nova residência, aos quais deverá apresentar-se ime 

diatamente. 

Art. 611 - Quando for concedida a suspensão pe 

la superior instância, a esta caberá estabelecer­

-lhe as condições, podendo a audiência ser presidi­

da por qualquer membro do Tribunal ou por Auditor 

designado no acórdão. 
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Revoga-
-çao 0-

brigat§ 

ria 

Revoga­

ção fa­

cultati 

va 

Decla­

ração de 

prorroga 
-çao 

5. 

- -Art . 614 - A suspensao sera revogada se, no cur 

so do p razo, o beneficiário: 

I - for condenado,na justiça militar ou na comum, 

por sentença irrecorrivel, a pena privativa da li­

berdade, 
-II - nao efetuar, sem motivo justificado, a repa 

-raçao do dano, 

III - sendo militar, for punido por crime próprio 

ou por transgressão disciplinar considerada grave. 

§ 19 - A suspensão poderá ser revogada, se o 

beneficiário: 

a) deixar de cumprir qualquer das 

constantes da sentença i 

obrigações 

b) deixar de observar obrigações inerentes -a 

pena acessória ; 

c) for irrecorrivelmente condenado a pena que 
-nao seja privativa da liberdade. 

§ 29 - Quando, em caso do parágrafo anterior, o 

juiz não revogar a suspensão, deverá: 

a) advertir o beneficiário ou 

b) exacerbar as condições ou, ainda, 

c) prorrogar o periodo de suspensão até o máxi ­

mo, se esse limite não foi o fixado. 

§ 39 - Se o beneficiário estiver respondendo a 

processo, q ue, no caso de condenação, poderá acarre 

tar a revogação, o juiz declarará, por despacho, a 

p rorrogação do prazo da suspensão até sentença pas -

sada em julgado, fazendo as comunicações necessá-

rias nesse sentido. 



6. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

rio. 

JON/ 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrá-

SENADO FEDERAL DE J NHO DE 1978 

R PETRCNIO PORTELLA 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente , 

Requeremos urgência, nos termos regimentais, para o projeto n. 

5231/7& que altera dispositivos do Código Penal Militar (Decreto-lei n. 

1.001, de 12.9.69) e do Código de Processo Penal Militar (Decreto- l ei n.1.002, 

- .. - .. de 21.10.69), e da outras prov~denc~as. 

SS., em 26 junho de 1978 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N9 5 231/78 

(DO SENADO FEDERAL-N9 240/77) 

Altera dispositivos do Código 
Penal Militar (Decreto-lei n9 
1 001, de 21 de outubro de 1969) 
e do Código de Processo Penal Mi 
litar (Decreto-lei n9 1 002, de 
21 de outubro de 1969) e dá ou­
tras providências. 

AUTOR: Senador HENRIQUE DE LA RO 

QUE 

RELATOR: Deputado PAULO STUDART 

I. RELATl>RIO 

Com tramitação originada no Senado Federal, ofe­

rece-se à revisão da Câmara dos Deputados, na forma do art 

58 da Constituição Federal, este projeto, de autoria do Se 

nador Henrique De La Roque, cujo objetivo preponderante á 

alterar dispositivos do Código Penal Militar, aprovado pe­

lo Decreto-lei n9 1 001, de 21 de outubro de 1969 e do Có­

digo de Processo Penal Militar, aprovado pelo Decreto-lei 

n9 1 002, de 21 de outubro de 1969. 

O autor salienta, na justificação do projeto, a 

existência de "descompasso entre o tratamento destinado aos 

réus e sentenciados perante a Justiça Comum e, - sejam e­

les civis ou militares, perante a Justiça Castrense." 

criado 

Esclarece, outrosssim, que essa 

sérias dificuldades para a Justiça 

situação tem 

Militar, como se 

0.1 '.07 
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verifica pelo voto do Ministro Waldemar Torres da 

Relator do Recurso Criminal n9 5 154/77, no qual é 
~ 

a flagrante desigualdade de tratamento para os reus 

tos às sanções previstas no Código Penal Militar e 

fixada 

sujei­

Código 

de Pro~esso Penal Militar, ambos integrantes do Direito Po 

sitivo Brasileiro. 

No Senado Federal foi a projeto distribuído -as 

Comissões de Constituição e Justiça e Comissão de Seguran­

ça Nacional. 

Na Cpmissão de Constituição e Justiça recebeu a­

provação com a Emenda n9 l-CCJi na de Segurança Nacional , 

pela aprovação do projeto e ainda pelo acolhimento da Emen 

da n9 l-CCJ. 

Pelo Ofício n9 SM/n9 206, de 23 'de junho de 1978, 

do Senhor Primeiro Secretário do Senado Federal, foi este 

projeto encaminhado a esta Câmara dos Deputados, nos ter -

mos do art. 58 da Constituição Federal. 

Despachado ao exame desta Comissão, coube-nos a 

função derelatar. 

2. O objetivo do projeto está no saneamento do des-

compasso aludido pelo mencionado Ministro daquela egrégia 

Corte Militar. A proposição adapta ao Código Penal Militar 

e Dódigo Processual Penal Militar medidas idênticas às ado 

tadas para o e ódigo Punitivo Brasileiro. 

Urge a aludida adaptação, sob pena de estarem 

gravemente ofendidos os princípios de igualdade de todos 

perante a lei. 

O projeto, composto de quatro artigos, altera a 

Lei Substantiva Militar e a Lei Adjetiva Militar, sendo a­

tendidas, portanto, as justas reclamações dos eminentes Mi 

nistros Corte Castrense. 

Constituição é a lei fundamental do País, que es 

tabelece a estrutura política, jurídica e administrativa , 

o •• '.07 
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OS direitos e as garantias individuais e todo o 

to social. 

A civilização impõe a todos os povos tenham um 

estatuto constitucional, capaz de estabelecer critérios jus 

tos da vida social, tornando mais claras e fixas as atri -

buições, direitos e deveres recírpcos dos poderes públicos 

e dos cidadãos. 

-No art. 153 de nossa Lei Magna vem a seçao dos 

"direitos e garantias individuais", em que dispõe sobre os 

direitos fundamentais da liberdade e da igualdade. 

Textualmente, prescreve: "Art. 153 A Constitui -
-çao assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 

no País a inviolabilidade dos direitos concernentes à vid~ 
à liberdade, à segurança e à propriedade, nos 

guintes: § 19 Todos são iguais perante a lei, 

ção de sexo, raça, trabalho, credo religioso e 

políticas. Será punido pela lei o preconceito 

termos se­

sem distin -

convi;cções 

de raça." 

Democracia supõe igualdade. Através dos séculos, 

foram sendo eliminadas, em vários países, as desigualdades 

baseadas em critérios de nascimento, c,redo, etnias etc. 

A Democracia se baseia no primado da pessoa huma 
-na e na defesa dos direitos humanos. A pessoa humana e o 

elemento fundamental da idéia democrática. Não pode haver 

democracia verdadeira se a pessoa humana não for respeita­

da. Ela é o ingrediente indispensável do povo, considerado 

não como simples massa, à qual se atribuem determinadas 

pre~sogativas, mas como sujeito consciente e responsável 

pelas suas ações e decisões. Assim, é imprescindível haver 

sistema de direitos e garantias da pessoa humana. 

Nesta ordem de idéias, impõe-se a aprovação do 

presente projeto. 

11. VOTO DO RELATOR 

-Desta forma, opinamos pela aprovaçao deste proje 

O •• 6.07 
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- C D · . ./ 

to, e pelo acolhimento da Emenda n9 l-CCJ do Sena 

"i ' f..' 't. \"1 41 ".'.. '- s. ' .. ' 
' ........ . 

Fede -

ral, que vêm aperfeiçoar a legislação atinente ao assunto. 

Sala da Comissão, em i7 de rfv tJ h. o de 1978 

Deputado 

Relator 

DBPf /mao 
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PARECER 

. -A Comissão de Seguranç.a Nacional, em s ua reunlao 

do dia vinte e sete de junho do ano de mil novecentos e seten­

ta e oito, APROVOU, por unanimidade, apoiando o parecer do Se­

nhor Relator, Deputado PAULO STUDART, o Projeto de Lei n 9 ••• 

5.231/78, que "Altera dispositivos do Código Penal :ülitar 

(Decreto-lei n 9 1.001, de 21.10.69) e do Código de Processo Pe 

nal Militar (Decreto-lei n 9 1.002, de 21.10.69) e di Otltras 
providências." 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pa-

rente Frota (Presidente, el1 exercício), Paulo Studart (Rela-

tor), !talo Conti, 

Sylvio Venturolli, 

mar l-Iachado. 

Januirio Feitosa, Cél io :larques Fernandes, 

r.Iinoru Massuda, :.Jey Ferreira e José 

Sala das Sess6es, em 27 de junho de 1978. 

~~ 
RDNTD FROTA 

Presidente, 4' • em exerC 1ClO 

;/~f!u 
Deputado PAULO S;tUDART 

Relator 

Riba-
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PROJETO DE LEI 
N ,0 5.231, de 1978 

(Do Senado Federal) 

Altera dispositivos do Código Penal Militar (Decreto­
lei n.O 1.001, de 21 de outubro de 1969) e do Código de 
Processo Penal Militar (Decreto-lei n.o 1.002, de 21 de 
outubro de 1969) e dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Seguran­
ça Nacional. ) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O Código Penal Militar (Decreto-lei n.o 1.001, de 21 

outubro de H169) passa a vigorar com as seguintes alterações: 
Pena até dois anos aplicada a militar 

"Art. 59 . A pena de reclusão ou de detenção até 2 (dois) 
anos, aplicada a militar, é convertida em pena · de prisão 
e cumprida, quando não cabível a suspensão condicional : 
I - . . .. . ..... . ... . . . ... .. . .. .... . .......... . . . . . .... . . . 

II - . .... . .. . ... .. ... .. .. . ..... . . .. . . . : . . . " ... . ... ' ,' .. .. . 

Pena superior a dois anos, aplicada a militar 

"Art. 61 . A pena privativa da liberdade por mais de 2 
(dois) anos, aplicada a militar, é cumprida em penitenciá­
ria militar e, na falta dessa, em estabelecimento prisional 
civil, ficando o recluso ou detento suj eito ao regime con­
forme a legislação penal comum, de cujos benefícios e con­
cessões, também, poderá gozar. 

Pena privativa da liberdade aplicada a civil 

Art. 62 . O civil cumpre a pena aplicada pela Justiça Mi­
litar, em estabelecimento prisional civil, ficando ele su-
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jeito ao regime conforme a legislação penal comum, de 
cujos benefícios e concessões, também, poderá gozar. 
Parágrafo único. Por crime militar praticado em tempo 
de guerra poderá o civil ficar sujeito a cumprir a pena, 
no todo ou em parte, em penitenciária militar, se, em be­
nefício da segurança nacional, assim o determinar a sen­
tença." 
Requisitos para a suspensão 

"Art. 84. A execução da pena privativa da liberdade, não 
superior a 2 (dois) anos, pode ser suspensa, por 2 (dois) 
anos a 6 (seis) anos, desde que: 
I - o sentenciado não haja sofrido no País ou no estran­
geiro, condenação irrecorrível por outro crime a pena 
privativa da liberdade, salvo o disposto no § 1.0 do art. 71; 
II - os seus antecedentes e personalidade, os motivos e as 
circunstâncias do crime, bem como sua conduta posterior, 
autorizem a presunção de que não tornará a delingüir. 
Parágrafo único. . .................................... ". 

Art. 2.° O Código de Processo Penal Militar (Decreto-lei n.o 
1.002, de 21 de outubro de 1969), passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

Recolhimento à prisão 

"Art. 527. O réu não poderá apelar sem recolher-se à 
prisão, salvo se primário e de bons antecedentes, reco­
nhecidas tais circunstâncias na sentença condenatória." 
Recolhimento à prisão 

"Art. 549. O réu condenado a pena privativa da liberdade 
não poderá opor embargos infringentes ou de nulidade, 
sem se recolher à prisão, salvo se atendidos os pressupostos 
do art. 527." 
Competência e requisitos para a concessão do benefício 

"Art. 606. O Conselho de Justiça, o Auditor ou o Tribunal 
poderão suspender, por tempo não inferior a 2 (dois) anos 
nem superior a 6 (seis) anos, a execução da pena priva­
tiva da liberdade que não exceda a 2 (dois) anos, desde 
que: 
a) . não tenha o sentenciado sofrido, no País ou no es­
trangeiro, condenação irrecorrível por outro crime a pena 
privativa da liberdade, salvo o disposto no § 1.0 do art. 71 
do CÓdigo Penal Militar; 
b) os antecedentes e a personalidade do sentenciado, os 
motivos e as circunstâncias do crime, bem como sua con­
duta posterior, autorizem a presunção de que não tornará 
a delinqüir. 
Parágrafo único. . .................................... . 
Art. 607. O Conselho de Justiça, o Auditor ou o Tribunal, 
na decisão que aplicar pena privativa da liberdade não 
superior a 2 (dois) anos, deverão pronunciar-se, motiva-
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damente, sobre a suspensão condicional, quer a c 
quer a deneguem. 
Art. 608. . . . .. . ..... . .............................. . 

§ 1.0 As condições serão adequadas ao delito, ao meio so­
cial e à personalidade do condenado. 
§ 2.° Poderão ser impostas, como normas de conduta e 
obrigações, além das previstas no art. 626 deste Código, 
as seguintes condições: 
I - freqüentar curso de habilitação profissional ou de 
instrução escolar; 

II - prestar serviços em favor da comunidade; 
III - atender aos encargos de família; 
IV - submeter-se a tratamento médico. 
§ 3.° Concedida a suspensão, será entregue ao beneficiá­
rio um documento similar ao descrito no art. 641 ou no seu 
parágrafO único, deste Código, em que conste, também, o 
registro da pena acessória a que esteja sujeito, e haja 
espaço suficiente para consignar o cumprimento das con­
dições e normas de conduta impostas. 

§ 4.° O Conselho de Justiça poderá fixar, a qualquer tem­
po, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, ou­
tras condições além das especificadas na sentença e das 
referidas no parágrafo anterior, desde que as circunstân­
cias o aconselhem. 

§ 5.0 A fiscalização do cumprimento das condições será 
feita pela entidade assistencial penal competente segundo 
a lei local, perante a qual o beneficiário deverá compa­
recer, periodicamente, para comprovar a observância das 
condições e normas de conduta a que está sujeito, comu­
nicando, também, a sua ocupação, os salários ou proventos 
de que vive, as economias que conseguiu realizar e as di­
ficuldades materiais ou sociais que enfrenta. 

§ 6.° A entidade fiscalizadora deverá comunicar imedia­
tamente ao Auditor ou ao representante do Ministério Pú­
blico Militar, qualquer fato capaz de acarretar a revoga­
ção do benefício, a prorrogação do prazo ou a modifica­
ção das condições. 

§ 7.° Se for permitido ao beneficiário mudar-se, será feita 
comunicação à autoridade judiCiária competente e à enti­
dade fiscalizadora do local da nova residência, aos quais 
deverá apresentar-se imediatamente." 

Concessão pelo Tribunal 

"Art. 611. Quando for concedida a suspensão pela supe­
rior instância, a esta caberá estabelecer-lhe as condições, 
podendO a audiência ser presidida por qualquer membro 
do Tribunal ou por Auditor designado no acórdão." 
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Revogação obrigatória 

"Art. 614. A suspensão será revogada se, no curso do pra­
zo, o beneficiário : 
I - for condenado, na justiça militar ou na comum, por 
sentença irrecorrível, a pena privativa da liberdade ; 
II - não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do 
dano; 
III - sendo militar, for punido por crime próprio ou 
por transgressão disciplinar considerada grave. 
Revogação facultativa 

§ 1.0 A suspensão poderá ser revogada, se beneficiário: 
a) deixar de cumprir qualquer das obrigações constantes 
da sentença; 
b) deixar de observar obrigações ine'rentes à pena aces­
sória; 
c) for irrecorrivelmente condenado a pena que não seja 
privativa da liberdade. 
§ 2.° Quando, em caso do parágrafo anterior, o juiz não 
revogar a suspensão, deverá: 
a) advertir o beneficiário ou 
b) exacerbar as condições ou, ainda, 
c) prorrogar o períOdo de suspensão até o máximo, se 
esse limite não foi o fixado. 

Declaração de prorrogação 

§ 3.° Se o beneficiário estiver respondendo a processo, 
que, no caso de condenação, pOderá acarretar a revogação, 
o juiz declarará, por despacho, a prorrogação do prazo da 
suspensão até sentença passada em julgado, fazendo as 
comunicações necessárias nesse sentido." 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 23 de junho de 19'78. - Senador Petrônio 

Portella, Presidente. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 1.001, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Código Penal Militar . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
Pena até dois anos imposta a militar 

Art. 59. A pena de reclusão ou de detenção por tempo até 
dois anos, imposta a militar, é convertida em pena de prisão e 
cumprida: 

I - pelo oficial, em recinto de estabelecimento militar; 
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Separação de praças especiais e graduadas 

Parágrafo. único. Para efeito de sepração, no cumprimento 
da pena de prisão, atender-se-á, também~ à condição das praças 
especiais e à das graduadas, ou não; e, dentre as graduadas à das 
que tenham graduação especial. 
· ..... . . . ... . ... . .... . .. . .. .... . .. .. ... ... ... ... . .. .... ... .. . .... . 
Pena superior a dois anos, imposta a militar 

Art. 61. A pena privativa de liberdade por mais de dois anos, 
imposta a militar, ,é cumprida em penitenciária militar e, na falta 
desta, em penitenciária civil, ficando o recluso ou detento sujeito 
ao regime do estabelecimento a que seja recolhido. 

Pena privativa da liberdade imposta a civil 

Art. 62. O civil cumpre a pena imposta ,pela Justiça Militar 
em penitenciária civil ou, à falta, em seção especial de prisão 
comum, ficando sujeito ao regime do estabelecimento a que seja 
recolhido. 

Cumprimento em penitenciária militar 

Parágrafo único. Por crime militar praticado em tempo de 
guerra poderá o civil ficar sujeito a cumprir a pena, no todo ou 
em parte, em penitenciária militar, se, em benefício da segurança 
nacional, assim o determinar a sentença. 
· . . .. .. . ...... . . .. .. .... . .. .. . .. .. . . .. . .. . ... ... .. .. . . . . .. . .... .. . 
Reincidência 

Art. 71. Verifica-se a reincidência quando o agente comete 
novo crime, depois de transitar em julgado a sentença que, no país 
Ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime anterior. 
Temporariedade da reincidência 

§ 1.0 Não se toma em conta, para efeito da reincidência, a 
condenação anterior, se, entre a data do cumprimento ou extinção 
da pena e o crime posterior, ocorreu período de tempo superior a 
cinco anos 

Crimes não considerados para efeito da reincidência 

§ 2.° Para efeito da reincidência, não se consideram os cri­
mes anistiados. 

· . . . .. .. . ... ... . ... . .. .. .. . . . .... . . . . . . ... .. ..... ...... .. . . ...... . 

CAPíTULO III 

Da suspensão condicional da pena 

Pressupostos da suspensão 

Art. 84. Pode ser suspensa por dois a seis anos a execução da 
pena de detenção não superior a dois anos ou, no caso de reclusão 

~------------------------------------------------------------------- -----------
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II - ' os seus antecedentes e personalidade, os motivos e cir­
cunstâncias de seu criIJle, bem como sua conduta posterior a este, 
indicativa de arrependimento ou do sincero desejo de r.eparação 
do dano, autorizam a presunção de que não tornará a delinqüir. 

Parágrafo único. A suspensão não se estende às penas de 
reforma, suspensão do exercício do posto, graduação, cargo ou 
função ou à pena acessória, nem exclui a aplicação de medida de 
segurança não detentiva. 

· .... . . ... . ... .. ..... . . . . .. ... . .. . ' ... ... . .. ........ ... . .... .. . . . . . 

DECRETO-LEI N.o 1.002, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Código de Processo Penal Militar. 

Recolhimento à prisão 

· . .. . .. .. .. .. ... . . ... . . . . . .. ... ..... ... . .. .. . ... . . . .. .. ... . ...... . 
Art. 527. O réu não poderá apelar sem recolher-se à prisão. 

· .... ....... .. .... . ... . . . .. . ... . . .. . ... ...... . .... . .... . ....... .. . 
Recolhimento à prisão 

Art. 549. O réu condenado à pena privativa da liberdade não 
poderá embargar sem se recolher à prisão. 

TíTULO II 
Dos Incidentes da Execução 

CAPíTULO I 
Da Suspensão Condicional da Pena 

Competência e condlições para a concessão do benefício 

Art. 606. O Conselho de Justiça, o auditor ou o Tribunal po­
derá suspender a execução da pena de detenção não superior a 
dois anos, ou, no caso de reclusão por igual prazo, se o réu era, ao 
tempo do crime, menor de vinte e um anos ou maior de setenta 
desde que: 

a) não tenha o réu sofrido condenação anterior por crime 
revelador de má índole; 

b) os antecedentes e personalidade, os motivos e circunstâncias 
do seu crime, bem como sua conduta posterior a este, indicativa de 
arrependimento ou de sincero desejo de reparação do dano, auto­
rizem a presunção de que não tornará a delinqüir . 
Restrições 

Parágrafo único. A suspensão não se estende às penas de re­
fonna, suspensão do exercício do posto, graduação ou função, ou 
à pena acessória, nem exclui a medida de segurança não detentiva . 
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Pronunciamento 
Art. 607. O Conselho de Justiça ou o Tribunal, na ' -sentença _ 

condenatória, deverá pronunciar-se sobre a suspensão condíciô- . 
nada da pena, concedendo-a ou denegando-a, e dando, em qualquer . 
caso, os motivos da decisão. 
Condições e regras impostas ao beneficiário 

Art. 608. No caso de concessão do benefício, a sentença esta­
belecerá as condições e regras a que ficará sujeito o condenado 
durante o prazo fixado, começando este a correr da audiência em 
que for dado conhecimento da sentença ao beneficiário. 

· . . ... .. ... .. . ........ ... .. . .......... ... .. . .... . ...... .. ........ . 
Estabelecimento de condição pelo Tribunal 

Art. 611. Quando a suspensão da pena for concedida pelo 
Tribunal, a este competirá estabelecer-lhe as condições, cabendo 
ao relator do acórdão presidir à audiência. 
· .... . ....... . ... . ...... . .......... .. .. . . . . . .. .. . . .. . ..... . ..... . . 

Revogação 

Art. 614. A medida será revogada se, no curso do prazo o 
beneficiário : 

a) for condenado, na justiça militar ou na comum, em razão 
de crime, ou de contravenção reveladora de má índole ou a que 
tenha sido imposta pena privativa da liberdade; 

b) não efet.uar, sem motivo justificado, a reparação do dano; 
c) sendo militar, for punido por transgressão disciplinar 

considerada grave; 
d) se deixar de cumprir qualquer das obrigações constan­

tes da sentença. 

Revogação facultativa 
§ 1.0 Quando facultativa a revogação da medida, o juiz pode, 

ao invés de decretá-la, prorrogar o períOdO de prova até o máximo 
se este não foi o fixado. 

Declaração de prorrogação 

§ 2.° Se o beneficiário estiver respondendo a processo, que, 
no caso de condenação, poderá acarretar a revogação, o jUiz decla­
rará, por despacho, a prorrogação do prazo da suspensão até o 
julgamento definitivo, fazendo as comunicações necessárias, nesse 
sentido. 
· . . ... . ....... . .. .... . . ........ .. ...... . . .. ..... . .... . . . .. . ...... . 
Conteúdo da caderneta 

Art. 641. A caderneta conterá: 

a) a reprOdução da ficha de identidade, com o retrato do libe­
rado, sua qualificação e sinais característicos; 

b) o texto impresso ou datilografado dos artigos do presente 
capítulo ; 
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:/'J} Brasília, "<"..... de junho de 1978 

N'? c;$6 3-
Comunica remessa do Projeto de Lei 
n9 5.231, de 1978, à sanção. 

Senhor Secretãrio, 
.' 

Tenho a honra de comunicar a Voss~ Cy 
cel~ncia, para que se digne levar ao conhecimel1tu do Sen~ld0 
Federal, que a C~mara dos Deputados aprovoll o Pro~etü de 
Lei n9 5.231, de 1978, dessa'Casa do Congresso Naciondl, QU2 
"aI tera disposi ti vos do Código Penal ~1i li t2.r (De.c:::-eto-12i n(.! 
1.002, de 21 dA outubro de 1969) e dá outras prov1dências". 

Out ,,(0,c::~i m. CO)'l111n:.i,("'() El. \T(,L~Si:'l 'PX('''''': ;:;1\-
~ia 3ue a referida proposiç ão foi, riesta data, enviadn 5 
sanç"',o. 

Aproveito a oportunidade para rcnov~­
a Vossa Excel~ncia os protestos da minha alta esti~~ e mais 
distinta consideração . 

A Sua ~xccl~ncia o Senhor 
Senrtdor MENDES CI\l1hJX' 
D . ~ . J)' . c t ~. d C' ., F ~ "' _lCJnl.ssl mo : Ll..melrO ..,8cre ' ar~o o .,enauo ' C:!(lcrél.l .• 
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MENSAGEM ·N9 ;;) 

. , 

l 

....... 

EXCELENT!SSIHO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

.. 

• 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPU'I'ADOS 
tem a honra de enviar a Vossa .Excelência , para os fins 
constitucionais, o incluso Projeto de Lei do Congresso 
Nacional, que "altera dispositi vos do C6digo Penal Mili­
tar (Decreto-lei n9 1.001, de 21 de outubro de 1969) e 
do Código de Processo Penal Hi li tar (Decreto-lei n9l. 002, 
de 21 de outubro de 1969) e di outras providências. 

CÃMARA DOS DEPUTADO , EM c2cfDE 
.DE 1978. 

L~A~~~ 

• 

": . 

" . 
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Aviso n9 222-SUPAR/78. 

Em 30 de junho de 1 978. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 

blica restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei 

n9 6.544, de 30 de junho de 1978. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DJALMA ALVES BESSA 

J:/ . q . 
~7N~?/~ h 

OLBERY/ DO COUTO E SILVA 
istro Chefe do Gabinete 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 

/ 
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MENSAGEM N9 222 

EXCELENTIsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que lIaltera disposi 

tivos do Código Penal Militar (Decreto-lei n9 1.001, de 21 de 

outubro de 1969) e do Código de Processo Penal Militar (De 

ereto-lei n9 1.002,de 21 de outubro de 1969) e dá outras pro 

vidências ll
• Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido 

na Lei n9 6.544, de 30 de junho de 1978. 

Brasília, em 30 de junho de 1 978. 

l 
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Altera dispositivos do Código Pe ­
nal ~ilitar (Decreto-lei n9 1.001, 
de 21 de outubro de 1969) e do 
Código de Processo Penal Militar 
(Decreto-lei n9 1.002, de 21 de 
outubro de 1969) e dá outras pro­
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Código Penal rUlitar (Decreto-lei n9 

1.001, de 21 de outubro de 1969) p assa a vigorar com as seguin­

tes alterações: 

Pena até dois 

anos aplicada 

a militar 

Pena superior 

a dois anos, 

aplicada a mi 

litar 

Pena privativa 

da liberdade a 

"Art. 59 - A pena de reclusão ou de detenção até 

-2 (dois) anos, aplicada a militar, e convertid a 

em pena de prisão e cumprida, quando não cabi ­

vel a suspensão condicional: 

I -

11 -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 61 - A pena privativa da liberdade 

mais de 2 (dois) anos, aplicada a militar, 

cumprida em penitenciária militar e, na 

por 
-e 

falta 

dessa, em estabelecimento prisional civil,fican 

do o recluso ou detento sujeito ao regime con­

forme a legislação penal comum, de cujos benefi 

cios e concessões, também, pOderá gozar. 

Art. 62 - O civil cumpre a pena aplicada pela 

Justiça Militar, em estabelecimento prisional 

plicada a ci- civil, ficando ele sujeito ao regime conforme a 

vil legislação penal comum, de cujos beneficios 

concessões, também, poderá gozar. 



" 
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2 . 

Parágrafo único - Por crime militar praticado 

em tempo de guerra poderá o civil ficar sujeito a cum 

prir a pena, no todo ou em parte, em penitenciária mi 

litar, se, em beneficio da segurança nacional, assim 

o determinar a sentença. 

Requisi- Art. 84 - A execução da pena privativa da liber­

tos para dade, não superior a 2 (dois) anos, pode ser suspen­

a suspe~ sa, por 2 (dois) anos a 6 (seis) anos, desde que: 
-sao 

I - o sentenciado não haja sofrido no Pais ou 

no estrangeiro, condenação irrecorrivel por outro cri 

me a pena privativa da liberdade, salvo o disposto no 

~ 19 do art. 71 ; 

11 - os seus antecedentes e personalidade, os mo­

tivos e as circunstâncias do crime, bem como sua con­

duta posterior, autorizem a presunção de que não tor­

nará a delinqüir. 

Parágrafo único - ........................... 11 • 

Art. 29 - O Código de Processo Penal Militar (De 

ereto-lei n9 1.002, de 21 de outubro de 1969), passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

Recolhi- "Art. 527 - O réu não poderá apelar sem recolher 

mento à -se à prisão, salvo se primário e de bons anteceden -

prisão tes, reconhecidas tais circunstâncias na sentença con 

denatória. 

Recolhi- Art. 549 - O réu condenado a pena privativa da 

mento à liberdade não poderá opor embargos infringentes ou de 

prisão nulidade, sem se recolher à prisão, salvo se atendi -

dos os pressupostos do art. 527. 
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: 

competê!l 

cia e 

requisi­

tos para 

a conces 
-sao do 

benefi -

cio 

3. 

Art. 606 - O Conselho de Justiça, o Auditor ou 

o Tribunal poderão suspender, por tempo não infe-

rior a 2 (dois) anos nem superior a 6 (seis) anos, 
- -a execuçao da pena privativa da liberdade que nao 

exceda a 2 (dois) anos, desde que: 

a) não tenha o sentenciado sofrido, no Pais ou 

no estrangeiro, condenação irrecorrivel por outro 

crime a pena privativa da liberdade, salvo o dispos 

to no § 19 do art. 71 do Código Penal Militar , 

b) os antecedentes e a personalidade do senten­

ciado, os motivos e as circunstâncias do crime, bem 
-como sua conduta posterior, autorizem a presunçao 

de q ue não tornará a delinqüir. 

Parágrafo Gnico - ............................ . 

Art. 607 - O Conselho de Justiça, o Auditor ou 

o Tribunal, na decisão que aplicar pena privativa 

da liberdade não superior a 2 (dois) anos, deverão 

pronunciar-se, motivadamente, sobre a suspensão con 

dicional, quer a concedam, quer a deneguem. 

Art. 608 - .................................. . 

§ 19 - As condições serão adequadas ao delito, 

ao ~eio social e à personalidade do condenado. 

§ 29 - Poderão ser impostas, como normas de 

conduta e obrigações, além das previstas no art. 

626 deste Código, as seguintes condições: 

I - freqüentar curso de habilitação profissio -

nal ou de instrução escolar; 

11 - prestar serviços em favor da comunidade; 

111 - atender aos encargos de familia, 

IV - submeter-se a tratamento médico. 

§ 39 - Concedida a suspensão, será entregue ao 

beneficiário um documento similar ao descrito no 

art. 641 ou no seu parágrafo único, deste CÓdigo,eiJ 
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Conces-
-sao pe-

lo Tri­

bunal 

. , 

4 . 

que conste, também, o registro da pena acessória a 

que esteja sujeito, e haja espaço suficiente para 

consignar o cumprimento das condições e normas de 

conduta impostas. 

§ 49 - O Conselho de Justiça pOderá fixar, a 

qualquer tempo, de ofIcio ou a requerimento do ~i­

nistério Público, outras condições além das especi 

ficadas na sentença e das referidas no parágrafo 

anterior, desde que as circunstâncias o aconselhen. 

§ 59 - A fiscalização do cumprimento das condi 
- , çoes sera feita pela entidade assistencial penal 

competente segundo a lei local, perante a qual o 

beneficiário deverá comparecer, periodicamente,para 

comprovar a observância das condições e normas de 

conduta a que está sujeito, comunicando, também, a 

sua ocupação, os salários ou proventos de que vive, 

as economias que conseguiu realizar e as dificulda­

des materiais ou sociais que enfrenta. 

~ 69 - A entidade fiscalizadora deverá comuni ­

car imediatamente ao Auditor ou ao representante do 

Ministério Público Militar , qualquer fato capaz de 

acarretar a revogação do benefIcio, a prorrogação 

do prazo ou a modificação das condições. 

~ 79 - Se for permitido ao beneficiário mudar­

-se, será feita comunicação à autoridade judiciária 

competente e à entidade fiscalizadora do local da 

nova residência, aos quais deverá apresentar-se iMe 

diata~ente. 

~rt. 611 - Quando for concedida a suspensão pe 

la superior instância, a esta caberá estabelecer­

-lhe as condições, podendo a audiência ser presidi­

da por qualquer membro do Tribunal ou por Auditor 

designado no acórdão . 
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Art. 614 - A suspensão será revogada se, no cur 

so do prazo, o beneficiário: 

I - for condenado,na justiça militar ou na comum, 

por sentença irrecorrlvel, a pena privativa da li­

berdade, 

11 - não efetuar, sem motivo justificado, a repa 
-raçao do dano, 

111 - sendo militar , for punido por crime próprio 

ou por transgressão disciplinar considerada grave. 

§ 19 - A suspensão poderá ser revogada, 

beneficiário: 

se o 

a) deixar de cumprir qualquer das obrigações 

constantes da sentença ; 

b) deixar de observar obrigações inerentes 

pena acessória; 

-a 

c) for irrecorrivelmente condenado a pena que 

não seJa privativa da liberdade. 

§ 29 - Quando, em caso do parágrafo anterior, o 

juiz não revogar a suspensão, deverá: 

a) advertir o beneficiário ou 

b) exacerbar as condições ou, ainda, 

c) prorrogar o perlodo de suspensão até o máxi ­

mo, se esse limite não foi o fixado. 

§ 39 - Se o beneficiário estiver respondendo a 

processo, que, no caso de condenação, poderá acarre 

tar a revogação, o juiz declarará, por despacho, a 

prorrogação do prazo da suspensão até sentença pas -

sada em julgado, fazendo as comunicações 

rias nesse sentido. 11 

-necessa 
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Art. 39 - hsta Lei entrara em vigor na data de 

Art . 49 - Revogam-se as disposições 

DEPUTADOSCM~fD 
A r- -~--........L---

IA..~ ,to..... . ..-,. 

CÂ:'1ARA DOS JUNHO DI:. 1 7 
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LEI N9 6.544, de 30 de junho de 1 978. -

Altera dispositivos do Cõdigo Penal 
Mil i t a r ( De c r e to - 1 c; n9 1 • O 01, de 21 
de outubro de 1969) e do Cõdigo de 
Processo Penal Militar (Decreto-lei 
n9 1,002~ de 21 de outubro de 1969) 
e dã outras providências. 

O P R E S IDE N T E D A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

segui nte lei: 

Art. 19 - O Cõdigo Penal Militar (Decreto-lei 
n Q 1. O O 1, de 21 d e ou t u b r o de 1 969) P a s s a a _ v 1 9 o r a r c o m as se 
guintes alterações: 

Pena ate dois 
anos aplicada 
a militar 

Pena superior 
a dois anos, 
aplicada a ml 
1 l' ... ., "" 
• '" u. I 

il A r t. 59 - A P e n a d e r e c 1 u são o u d e d e t e n ç â o 

ate 2 (dois) anos, apíicada a militar, ê co~ 
vertida em pena de prisão e cumprida, quando 
não cablve1 a suspensão condicional: 

I -

Il -

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 61 A pena privativa da liberdade por 
mais de 2 (dois) anos, aplicada a militar, e 
cumprida em penitenciária militar e, na fal 
ta Ge.-;s c. , êlli esLabeieciliiento prisional C1V11, 
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Pena privativa 

da liberdade 

aplicada a ci 

vil 

Requisitos p~ 
-ra a suspensao 

- 2 -

ficando o recluso ou detento sujeito ao re g! _ 

me conforme a legislação penal comum, de cujos 

beneficios e concessões, tambem, poderã gozar. 

Art. 62 - O civil cumpre a pena aplicada p~ 

la Justiça Militar, em estabelecimento prisi~ ­

nal civil, ficando ele sujeito ao regime co~ 

forme a 1 eg -j s 1 ação pena 1 comum, de cuj os be 

nef;cios e conc~ssões, tambem, pOderã gozar. 

Parãgrafo único - Por crime militar pratic~ 

do em tempo de guerra poderã o civil fi car su 

jeito a cumprir a pena, no todo ou em parte, 

e m p e n i te n c i ã r i a mil i t a r, se, em b e n e f i c i o d a 

segurança nacional, assim o determinar a sen 

tença. 

Art. 84 - A execução da pena privativa da li 

berdade, não superi or a 2 (doi s) anos, pode 

ser suspensa, por 2 (doi s) anos a 6 (sei s) 

anos, desde que: 

I - o sentenciado não haja sofrido no Pai s ou 

no estrangeiro, condenação irrecorr;vel por 

outro crime a pena privativa da libe r daáe, 

salvo o disposto no § 19 do art. 71; 

11 - os seus antecedentes e personalidade, os 
motivos e as circunstâncias do crime, bem co 

mo sua conduta posterior, autorizem a presu~ 
";0 A" yU u\. 

-"'ue ..... 0 '-I " U 
-~"''"''''''''''''''-a ,-,UjIlQ, - a delinqüir. 

Parãgrafo único - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 

Art. 29 - O Codigo de Processo Penal Militar (Decr~ 

to-lei n9 1.002, de 21 de outubro de 1969), passa a vigorar com 

- --
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as seguintes alterações: 

-Recolhimento a 

prisão 

-Recolhimento a 
prisão 

Competênci a e re 
qui s i tos p a r a a 
concessão do be 
neficio 

- i'A~t. 527 - O r~u não pOderâ apelar sem r! 

colher-se ã prisão, salvo se primãrio e de 
bons antecedentes, reconhecidas tais cir­
cunstâncias na sentença condenatõria. 

Art. 549 - O r~u condenado a pena privati­

va da 1 iberdade- não poderã opor embargos i~ 

fringentes ou de nulidade, sem se recolher 
ã prisão, salvo se atendidos os pressupo~ 

tos do art. 527. 

Art. 606 - O Conselho de Justiça, o Auditor 
ou o Tribunal poderão suspender, por tempo 
não inferi or a 2 (doi s) anos nem s uperi or 
a 6 (seis) anos, a execução da pena prlva­
ti va da 1 i berdade que não exceda a 2 (doi s) 
anos, desde que: 

a) não tenha o sentencia'do sofrido, no 
Pais ou no estrangeiro, condenação irreco~ 
rivel por outro crime a pena privativa da 
liberdade, salvo o disposto no § 19 do art. 
71 do Cõdigo Penal Militar; 

b) os antecedentes e a personalidade do 
sentenciado, os motivos e as circunstâncias 
do 'crime, bem como sua conduta posterior, 
autorizem a presunção de que não tornarâ a 
àeiinqüir. 

Parãgrafo unico - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 607 - O Conselho de Justiça, o Auditor 
ou o Tribunal, na decisão que aplicar pena 

..... ~. --~ ~ 
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privativa da liberdade não superior a 2 (dois) 
anos, deverão pronunciar - se, motivadamen­

te, sobre a suspensão condicional, quer a 
concedam, quer a deneguem. 

Art. 608 - ............................... ' 

§ 19 - As condições serão adequadas ae 
delito, ao meio social e ã personaiidade do 
condenado. 

§ 29 - Poderão ser impostas, como normas 
de conduta e obrigações, alem das previstas 

no art. 626 deste Côdigo, as seguintes con 

dições: 

I - freqUentar curso de habilit açã o 
fissional ou de instrução escolar; 

11 - prestar serviços em favor da comuni 
dade; 

111 - atender aos encargos de família; 

IV - submeter-se a tratamento medico. 

§ 39 - Concedida a suspensão, serã entre 

gue ao beneficiãrio um documento simil~r ao 

desct'ito no art. 641 ou no seu parãgrafo un.:!. 
co, deste Cadigo, em que conste, tambem, o 
registro da pena acessaria a que esteja su 
jeito, e haja espaço suficiente para con 
signar o cumprimento das condições e normas 
de conduta lmpostas. 

§ 49 - O Conselho de Justiça poderá fi­
xar, a qualquer tempo, de ofício ou a requ~ 
rimento do Ministerio Publico, outras con 
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Concessão pelo 
Tribunal 

- 5 -

dições alem das especificadas na sentença 
e das referidas no parágrafo anterior, des 

. • I 

de que as circunstâncias o aconselhem. 

§ 59 - A fiscalização do cumprimento das 
condições será feita pela entidade assis­
tencial penal competente .segundo a lei lo 
cal, perante a qual o beneficiário deverã 
comparecer, per"iodicamente, para comprovar 
a observância das condições e normas de con 
duta .a que estã sujeito, comunicando, tam­
bem, a sua ocupação, os salãrios ou prove~ 

tos de que vive, as economias que conseguiu 

realizar e as dificuldades materiais ou so 
ciais que enfrenta. 

§ 69 - A entidade fiscalizadora deve rã 
comunicar imediatamente ao Auditorou ao re 
presentante do Ministerio Público Militar, 

qualquer fato capaz de acarretar a revog~ 

ção do beneficio, a prorrogação do prazo ou 
a modificação das condições. 

§ 79 - Se for permitido ao beneficiário 
mudar-se, serã fe; ta comuni cação ã autor.!. 
dade judiciária competente e ã entidade fi~ 
calizadora do local da nova residência,aos 
qua~s deverã apresentar-se imediatamente. 

Art. 611 - Quarldc for cCilcedida a suspensão 

pela superior instância, a esta caberá e~ 

tabelecer-lhe as condições, podendo a aud;ê~ 
cia ser presidida por qualquer membro do Tr; 

bunal ou por Auditor designado no acórdão. 

...r I -. 
• > • • __ J 
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Revogação abri 
gatõria • •• 1 

Rêvº~açã9 fac~} 

tªtivª 

-prorrogaçao 

"' fi '" 

- -Art! 614 = A suspensao sera revogada se, 
no çur?o do prazo, o beneficiario: , -

! = f o r ç o n d e n a do, n a j u ? t i ç a mil i tõ r o u 

nª ~omum, por sen "~ença irreçºrrlvel, a p~ 

ftª grivativª ga lip~rg~9~; 

I! = nªo efetuar, sem motiV9 justificado, 

ª r~pªr~çªo do dano; 

lJJ = ?~ndº militar, f~r p~niºo por crlme 
pr~priQ o~ por tran?gr~ssão 

§iêerªçla ~ravE}~ 

di § ç i P 1 ; na r con 

§ 19 '" A ?~spensãQ poderâ §E}r revogada, 
§ê Q p~nêfiçiârio; 

ª) dêixar de cumprir qualq4er das obri­

~ª~º~? §on§tantE}s dª ?entença; 

p) gê1xar çle opservar obrigações ineren 
tê? i Pêna açessõria; 

ê) fQr irrêçorrivelmE}nte çºngenado a p~ 

nª §Yê nªº §E}Ja privativa çla lib~ r dade. 

§ ~~ = Quançlo, em ~aso dQ pªragrafo an 
terier. o juiz não revogar a suspens ã o ~ de 

-
V C'~ a: 

" . , 

ª) ~gv~rtir º p~neficiari9 

p} 

ou , . 

§ ~9 = ~ê P p~nE}fiçiario ê?tiver respo~ 
dendo a processo, que, no caso de cond ena 
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ção, poderã acarretar a revogaçao. o juiz 
,declararã, por desp~cho, a prorrogação do 
prazo da suspensão ate sentença passada em 
julgado, fazendo as comunicações necessãrias 
nesse sentido. 1I 

Art. 39 - Esta Lei entrarã em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 4·9 - Revogam-se as disposições em contrã 
rio. 

Brasilia, em 30 de junho de 1 978; 
1579 da Independência e 909 da Republica . 
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GER 6 .1 .. 

. Ofício SG!1 Brasília, () de julho 

~ . 
Senhor Secretarlo, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce­

lência uô autógrafo do Projeto de Lei n9 5.231, de 1978, que 

Tlaltera dispositivos do Código Penal Militar ( Decreto-lei n9 

1.001, de 21 de outubro de 1969) e do Código de Processo Penal 

Militar (Decreto-lei n9 1.002, de 21 de outubro de 1969) e dá 

outras providências", sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Pre 

sidente da República . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de apreço. 

/ 

~~ nja~ma Bessa 
~ Primeiro 'Secretário 

.? 

L 

A SUe Excelência o Senhor 

Senador Mendes Canale 

/ 

I 
I 
1....-/" 

DD Primeiro Secretário do Senado Federal 

vra 
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